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Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ
Av. Queiroz Pessoa, 435 - CEP: 63.960-000 - Banabuiú- 
CNPJ: 23.444.672/0001-91 - CGF: 06.920.303-2

EDITAL DE TOMADA DE PRECOS N° 07.001/2019-TP

A Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Banabuiú-CE, com sede na Av. Queiroz 
Pessoa, 435 - Centro - Banabuiú-CE, nomeada pela Portaria N ° 246/2018 de 05 de janeiro de 2018, 
torna público para conhecimento dos interessados que às 09:00 horas do dia 28 de Março de 2019. 
em sessão pública, darão início aos procedimentos de recebimento e abertura de documentos de 
habilitação e de propostas de preços da licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS, critério 
de julgamento Menor Preço Global, Contratação sob o Regime de Execução Indireta, mediante 
Empreitada por Preço Global, sendo o setor interessado a SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE BANABUIÚ-CE, mediante as condições 
estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei N ° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, e Lei Complementar n° 123/2006.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os 
requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.
PARTE B - ANEXO S.
A N EXO  I - Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro. 
Composições de Preços Unitários, Composição do BDI, Memorial de Cálculo, Desenhos e Plantas. 
A N EXO  II - Proposta Padronizada.
A N EXO  III - Modelo de Procuração.
A N EXO  IV - Modelo de Declarações 
A N EXO  V - Minuta do Contrato.

DAS DEFINIÇÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a 
seguir:
A ) CONTRATANTE: PR EFE IT U R A  M U N IC IPA L  DE BAN ABU IU-CE, através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.
B ) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o 
objetivo desta licitação.
C) CO NTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto.
D) CCL - Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Banabuiú-CE.
Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados no endereço 
supramencionado, sempre de segunda à quinta-fèira das 07h30min às 12h00min, e das 1 jluOmin às 
17h00min, e nas sextas-feiras das 07h30min às I2h00min, ou pelo sítio eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará (TCE/CE): http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/

1,DO OBJETIVO
1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
EXECUÇÃO DO PROJETO DE RECOMPSIÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO NOS TRECHOS QUE LIGAM A SEDE À BOA ÁGUA E 
BOA ÁGUA À TRAPIÁ COM A UTILIZAÇÃO DE PIÇARRA, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE BANABUIÚ-CE

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL:
2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer 
Unidade da Federação, sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo, em 
comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples 
(associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa, devidamente cadastradas na Prefeitura

http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/


Municipal de Banabuiú-CE. ou as que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento 
até o terceiro dia anterior à data do recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preços 
(Art. 22, § 2o, da Lei n° 8.666/93).
2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos 
em comuns.
2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de 
sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma 
delas poderá participar do certame.
2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre 
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as referidas 
empresas, não podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato quebra o sigilo 
das propostas contrariando o Art. 3o da lei 8.666/93.
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de 
falência ou de recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que 
estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Banabuiú-CE. ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar 
ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na 
forma de empresas em consórcio.
2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, devidamente munido de 
documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento 
licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da 
entrega dos envelopes apresentar um documento de identificação com foto expedido poi óigão 
oficial.
2.5 - Para o Credenciamento, deverá ser apresentada a seguinte documentação:
2.5.1 - Quando feito pelo Licitante Interessado:
2.5.1.1 - Cópia da carteira de Identidade e CPF do Licitante Interessado;
2.5.1.2 - Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura;
2.5.2 - Quando feito por Representante Legal do Licitante Interessado:
2.5.2.1 - Carteira de Identidade e CPF do Representante Legal;
2.5.2.2 - Instrumento Público de Procuração ou Instrumento Particular, com firma reconhecida e com 
poderes para formular ofertas de preços e para praticar os demais atos pertinentes deste certame, em 
nome do representado;
2.5.2.3 - Registro Comercial, Certificado de Microempreendedor, Ato Constitutivo, Estatuto ou 
Contrato Social em vigor, no qual seja possível identificar o outorgante do Instrumento Público ou 
Particular, bem como os poderes para concessão dos poderes outorgados;
2.5.3 - A documentação de que trata esta seção deverá ser apresentada SEPA RA D A  do EN V ELO PE  
N ° 01 - DOCUM ENTOS DE H A B IL IT A Ç Ã O  e pode ser providenciada pelo licitante ou seu 
representante na própria sessão, desde que, em se tratando de cópias, sejam apresentados à Comissão 
Cental de Licitação, todos os originais para comprovação de autenticidade, e, no caso de declarações, 
comprovação de que a pessoa que assinar os documentos exigidos previstos detenha poderes para 
agir em nome do licitante.
2.5.4 - Cada licitante poderá credenciar apenas um representante.
2.5.5 - Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.
2.5.6 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que tratam os subitens anteriores não 
implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela 
mesma.
2.5.7 - Após a fase de credenciamento, é permitida a substituição do representante legal credenciado, 
desde que devidamente justificada pelo licitante e autorizada pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, com a apresentação de nova procuração pública ou particular e cópia autenticada da 
identidade e CPF do novo representante.
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2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital 
para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos.
A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da TO M ADA DE 
PREÇO S e integral sujeição á legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e 
consolidada.
2.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por 
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o pedido até 
5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade 
prevista no § l2 do art. 113 da Lei 8.666/93. .
2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que não o fizer até o segundo dia 
útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso.
2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
2.10.1 - O endereçamento ao Presidente da Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Banabuiú/CE;
2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na 
sede da Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Banabuiú/CE, dentro do prazo 
editalício;
2.10.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
discutidos;
2.10.4 - O pedido, com suas especificações;
2.11 - Caberá à Presidente da Comissão Central de Licitação decidir sobre a petição no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas.
2.12 - A resposta da Prefeitura Municipal de Banabuiú/CE, será disponibilizada a todos os 
interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no 
flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Banabuiú, constituirá aditamento a estas Instruções.
2.13-0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
2.14.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

3. DA HABILITAÇÃO:
Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:
- Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Comissão Central de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Banabuiú-CE, dentro do prazo de validade.
3.1 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
3.1.1 - No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
3.1.2- Em se tratando de Microempreendedor Individual - M EI, Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCM EI, na forma da Resolução CGSIM  n° 16, de 2009.
3.1.3 - Sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada, ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.
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acompanhado de documento comprobatório de seus administradoies.
3.1.4 - Sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juiídicas do 
local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.
3.1.5 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.
3.1.6 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. decreto de
autorização.
3.1.7 - Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais 
documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela 
respectiva consolidação.
3.2 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas-CNPJ.
3.2.2 - Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (D A U ) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social.
3.2.3 - Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual do domicílio sede do Licitante.
3.2.4 - Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal do domicílio sede do Licitante.
3.2.5 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
3.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A 
das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I o de maio de 
1943.
3.2.7 - Caso o licitante detentor do menor preço seja ME/EPP ou equiparado, deverá apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabi Iitação.
3.2.8 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que o licitante 
qualificado como ME/EPP ou equiparado seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital.
3.2.9 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal, esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização, podendo o prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerido pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa.
3.2.10 - Se, na ordem de classificação, seguir-se outra ME/EPP ou equiparado com alguma restrição 
na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.
3.3 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
3.3.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado 
dos termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente averbados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente;
3.3.2 - O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o seguinte:
3.3.2.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0, devidamente assinado por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor da licitante;

(AC + RLP)
índice de Liquidez Geral (LG ) = -------------------

(PC + ELP) ou (PNC)
Onde:
AC é o Ativo Circulante
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PC é o Passivo Circulante 
RLP  é o Realizável a Longo Prazo 
ELP  é o Exigível a Longo Prazo 
PNC é o Passivo não circulante
3.3.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede. do Licitante.
6.5.3. Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez por cento), 
do valor estimado da contratação.
3.4 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.4.1 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
3.4.1.1 - Prova de Registro ou inscrição da licitante e de seus responsáveis técnicos junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA.
3.4.1.2 - Comprovação de ter a licitante realizado atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto desta licitação, através da apresentação atestados de desempenho

3.4.1.3 - Indicação do aparelhamento técnico adequado e disponível para realização do objeto da 
licitação, apresentando a relação explícita dos mesmos, conforme especificações constantes no 
relatório analítico de composição de custos, através de declaração formal expedida pela empresa 
Licitante, de sua disponibilidade e vinculação ao futuro contrato, devidamente assinada pelo 
representante legal da empresa, sob as penas cabíveis. Os equipamentos relacionados não poderão 
encontrar-se vinculados a outro contrato, enquanto estiver em vigor o contrato relativo ao objeto 
desta licitação.
3.4.1.4 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, 
bem como a qualificação profissional de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos.
3.4.1.5 - Declaração de visita ao local dos serviços emitida pela Secretaria de que a proponente 
visitou o local onde serão executados os serviços, tomar.do pleno conhecimento dos projetos, das 
condições e da natureza do trabalho.
3.4.1.5.1 - O representante da empresa licitante que visitará os locais onde serão desenvolvidos os 
serviços deverá comparecer devidamente documentado da condição de ser repiesentante legal da 
empresa.
3.4.1.5.1.1 - A  visita aos locais de execução dos serviços será realizada até às 12:00 horas do dia 
útil anterior à abertura da sessão de recebimento dos envelopes de habilitação e proposta, e
será acompanhada por um técnico da Secretaria de Infraestrutura. Todos os custos associados com a 
visita serão de inteira responsabilidade da PROPONENTE. O licitante deverá marcar data e hora 
junto ao Órgão promovente da presente licitação.
3.4.1.5.2 - Não será emitido atestado de visita em nome do mesmo responsável para mais de uma

3.4.1.5.3 - A Declaração de visita ao local dos serviços exigida no item 3.4.2. poderá ser 
substituída, a critério da licitante, por Declaração assinada pelo representante legal da empresa, 
com firma reconhecida em cartório competente, informando que o mesmo visitou o local onde 
serão executados os serviços, tomando pleno conhecimento dos projetos, das condições e da natureza 
do trabalho.
3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL
3.4.2.1 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista
110 preâmbulo deste Edital, o mínimo de 01 (um ) profissional de nível superior engenheiro civil, 
devidamente reconhecido pela entidade profissional competente, detentor de no mínimo de 01 (um) 
atestado de responsabilidade técnica, por execução de obra ou serviço de características semelhantes 
ao objeto da licitação, devidamente registrada na entidade profissional competente, acompanhado da 
respectiva certidão de acervo técnico expedida pelo CREA.
3.4.2.1.1 - Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor 
ou responsável técnico.

anterior.

empresa.
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3.4.2.1.1.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 
registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida 
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CT1 S) devidamente 
assinada ou Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.
3.4.2.4 - O profissional responsável técnico indicado pela licitante, deverá obrigatoriamente constar 
na certidão de registro da pessoa jurídica junto ao C REA  e, participar dos serviços objeto desta 
licitação.
3.4.2.4.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais 
indicados pela proponente para fins de comprovação de capacitação técnica, declaiem que 
participarão, a serviço da proponente, das obras objeto desta licitação, que deverá vir com firma 
reconhecida em cartório para comprovar a veracidade das informações.
3.5 - OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
3.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso X X X III,  do artigo 7o da Constituição Federal, não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, com firma devidamente reconhecida em cartório;
3.5.2 -Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que não existe superveniência de fato 
impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências 
contidas no edital, na forma do parágrafo 2° do artigo 32 da Lei 8.666/93, com firma devidamente 
reconhecida em cartório;
3.5.3- Declaração de que tem pleno conhecimento e concordância com os termos e condições deste 
Edital, com firma devidamente reconhecida em cartório;
3.5.4- As microempresas ou empresas de oequeno porte (M E  ou EPP), nos termos da Lei 
Complementar N°. 123/06 e Lei 147/2014, p%£ que estas possam gozar dos benefícios previstos nos 
referidos diplomas legais é necessário, apnáéntar Declaração de microempresa ou empresa de 
pequeno porte (M E  ou EPP), nos termos do art.3°. do referido diploma legal.
3.5.4.1 - Em se tratando de microempresa ou*empresa de pequeno porte (M E  ou EPP ) que possua 
restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a Declaração de 
que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06.
3.6- Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a Declaração exigida no 
item anterior, a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato.
3.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma 
restrição
3.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.7.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n -8.666. de 
21 de junho de 1993. sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
3.8 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a 
Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente;
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3.8.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser 
apresentados em uma única via original ou cópia autenticada em Cartório.
3.8.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que 
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
3.8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
3.8.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deveião ser apiesentados no 
idioma oficial do Brasil.
3.8.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.8.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a 
disponibilização do documento pela Internet, a CCL poderá verificar a autenticidade do mesmo 
através de consulta eletrônica.
3.8.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade 
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de 
ser inabilitada supervenientemente. levar o documento à CCL nas condições de autenticação exigidas 
por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido 
enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o 
mesmo se proceda.
3.8.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expedição 
superiores a 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.8.9 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu 
bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão Central de
Licitação.
3.9 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições do 
item 3 deste edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.10 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue à Comissão, devendo, SE  PO SS ÍV EL , OS DOCUM ENTOS NÃO 
SER EM  A PRESEN TA D O S EM  FO RM A DE EN CAD ERN A M EN TO  ESP IRA L, UM A V EZ  Q UE 
T A L PRO CED IM ENTO  D AN IFICA  AS ESTRU TU RA S DOS M ESM OS, D IFICULTAN D O  O 
SEU  ARQ U IVAM EN TO .
3.11 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.12 - A  solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
3.13 - A CCL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, 
item a item, carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante, sendo endereçada e 
encaminhada à Comissão Central de Licitação, em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ-CE 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 07.001/2019-TP 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:
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4 - DA PROPOSTA DE PREÇO
4.1- Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de preços, devidamente laciado, 
apresentado juntamente com o envelope de documentação, sobrescrito:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ-CE 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 07.001/2019-TP 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL:

4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em papel timbrado, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão Social, CNPJ e endereço do proponente, datadas, 
assinadas ou rubricadas em todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da 
licitante, devidamente qualificados no processo licitatório.
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme Anexos 1 e II.
b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação, 
expresso em reais em algarismo e por extenso;
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias:
d) Prazo de execução dos serviços que será de 120 (cento e vinte) dias.
4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada item a especificação 
do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e total, e o global do 
orçamento por extenso, e ainda com:
4.2.2.1 - Cronograma Físico-Financeiro.
4.2.2.2 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento 
apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de 
cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, 
transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos 
serviços.
4.2.2.3 - Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas).
4.2.2.4 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro na coluna UN IDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade 
expressa no Orçamento da PR EFE IT U R A  M U N IC IPA L  DE BA N ABU IÚ-CE para o item conforme 
constante do Anexo I.
4 .4  . Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (R EA L ) 
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$).
4.5 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos.
4.6 - Independente de Declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem;
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da 
infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante 
e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços;
4.7 - O serviço será contratado por M EN O R PREÇO  G LO BA L  - EM PR E IT A D A  POR PREÇO 
G LO BA L.
4.8 - No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, total e global da proposta, não 
poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I — Orçamento Básico elaborado por
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engenheiro civil contratado pelo Município de Banabuiú, já no caso de empreitada por valor 
global, os valores das etapas/parcelas, não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I - 
cronograma físico-financeiro elaborado por engenheiro civil da Prefeitura.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento;
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
4 9 5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham 
a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 
com a execução do objeto do contrato;
4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior 
a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
orçado pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a 
viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48. inciso 11. da 
Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1 - Os envelopes "A " - Documentação e "B " - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela 
Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 - Após, o Presidente da Comissão receber os envelopes "A " e "B " e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que 
não os existentes nos referidos envelopes.
5.3 -Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão 
devidamente autenticada? em Cartório.
5.4 -Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos 
à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 -A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua 
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de 
interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para 
querendo, interpor recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação, o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões 
de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 -Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a 
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às
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licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através 
da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação.
5.9 -Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida 
no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues 
no referido envelope a Proposta.
5.12 -Em seguida, a Comissão iniciará o JU LG A M EN TO . Inicialmente, serão examinados os 
aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será 
motivo de D ESC LA SS IF IC A Ç Ã O  da proposta.
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não 
ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor global da 
proposta da licitante.
5.13 -A Comissão fará. então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados;
5.14 -No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o desempate se fará por sorteio, 
em sessão pública, para o qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de 
julgamento das propostas, observadas as condições de preferência para a microempresa e empresa de 
pequeno porte.
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a Declaração que comprova esta 
condição exigida neste edital.
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada.
5.17- ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem Classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, ficando obrigada a apresentar a 
proposta adequada com todas as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob 
pena de decair o direito a contratação;
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitcm anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 5.16, na ordem Classificatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.17.5 - O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.18 -A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a 
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos 
dos licitantes que participam da licitação.
5.19 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de 
interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do 
processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
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5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando- 
se no dia útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a 
Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, 
na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não 
abertos deverão ser rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos de 
licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os 
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Central de Licitação, até a conclusão 
do procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes "A " e "B " e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e mesmo local, podendo, 110 entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação através da Impressa Oficial 011 de outro meio de comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço 
ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico 011 por extenso, prevalecerá este 
último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em 
não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá tixar às 
licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas nos termos do art. 48 da Lei 8.666/93.
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em lazão de lato 
superveniente 011 só conhecido após o julgamento.

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JU LG A M EN TO  deste Edital, com 
Classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja 
proposta de preços seja vencedora são da competência do Secretário(a) de Infraestrutura do 
Município de Banabuiú-CE.
6.3 - A Prefeitura Municipal de Banabuiú, se reserva o direito de não homologar e revogar a presente 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL
7.1 - A Prefeitura Municipal de Banabuiú e a licitante vencedora assinarão contrato, 110 prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena 
de decair do direito à contratação.
7.2 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar 011 retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Engenheiro contratado pelo 
Município de Banabuiú para esta finalidade e terá como gerente de contrato o servidor especialmente 
designado.
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7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.4 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra/serviços, para 
representá-lo na execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços 
como seus responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu recebimento definitivo 
pela Prefeitura Municipal de Banabuiú, todos os profissionais qualificados na habilitação desta 
licitação, mediante autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos por outros 
portadores de ART igual ou superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
7.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados.
7.6 -A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contiato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.7 -A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados 
para tal fim. exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais 
de outras áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, no local indicado no Projeto Básico, dentro dos 
padrões e normas.
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, 
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
7.11 -O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a 
partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
7.12 -O Prazo de execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de 
recebimento da ordem de serviço e as etapas obedecerão rigorosamente ao cronograma físico 
definido pela Prefeitura Municipal de Banabuiú-CE, que é parte integrante deste Edital.
7 13 _ o  Prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o 
art. 57 da Lei n° 8.666 e alterações posteriores.
7.14 -Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais Cláusulas do contrato assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico- 
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições da execução do contrato;
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse da Contratante;
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos no 
item 8.4 deste Edital.
7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela 
Prefeitura Municipal de Banabuiú/CE, em documento contemporâneo à sua ocorrência;
7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo da Prefeitura Municipal de Banabuiú. inclusive 
quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
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7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
Prefeitura Municipal de Banabuiú/CE.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e 
sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos 
seguintes casos:
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das Cláusulas contratuais ou da legislação 
vigente;
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal de Banabuiú a presumir 
pela não conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios, gerentes ou 
diretores;
7.16.5 - o atraso injustificado 110 início da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e prévia 
comunicação a contratante;
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autorização da Prefeitura 
Municipal de Banabuiú, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e 110 

Contrato;
7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas 11a sua execução anotadas pelo representante da Prefeitura 
Municipal, conforme previsto 110 parágrafo Io do art. 67 da Lei 8.666/93;
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato;
7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Administração Pública;
7.16.1 1 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços de engenharia, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite estabelecido na Lei 8.666/93.
7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 90 
(noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 011 guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras 
previstas, assegurado a contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
7.16.13-0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de 
Banabuiú, decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação;
7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos 
serviços, bem como as placas de sinalização adequadas;
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução da obra, 
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos 011 de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato;
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da Prefeitura Municipal de Banabuiú-CE.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 deste Edital, sem que haja 
culpa da Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, 
tendo direito a:
a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão;
b) pagamento do custo da desmobilização.
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7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços, será responsável 
por sua falta ou reparação, desde que a fiscalização da Prefeitura Municipal de Banabuiú comprove 
que danos ocorridos tenham resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de 
origem.
7.20 - É facultada a Prefeitura Municipal de Banabuiú, quando o convocado não assinar termo do 
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de Classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
Classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar 
esta licitação.
7.21 - A Prefeitura Municipal, poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de 
serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, a critério da contratante, no momento da 
contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados.
7.23 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que se 
refere o instrumento contratual, nos termos do parágrafo 42 do artigo 56 do citado diploma legal:
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto a Prefeitura 
Municipal de Banabuiú/CE, em conta específica, a mesma será devolvida monetariamente, nos 
termos do parágrafo 4o Artigo 56 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores;
7.26 - A  garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será liberada depois de 
certificado, pela Prefeitura Municipal de Banabuiú/CE, desde que o objeto contratado tenha sido 
totalmente realizado a contento;
7.27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento 
do pedido formulado, por escrito, pelo(s) contratado(s).

8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações 
no projeto, Plantas e especificações.
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham 
preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será 
apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Banabuiú/CE, aplicando-se o 
mesmo percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico da Prefeitura.
8.4 - A Prefeitura Municipal de Banabuiú/CE caberá o direito de promover acréscimos ou 
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65, 
parágrafo Io, da Lei n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo 
ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N ° 8.666/93, 
desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

9 - DOS PAGAMENTOS
9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado 
através de medição, deverá ser apresentada à Prefeitura Municipal de Banabuiú/CE, até o 5° (quinto) 
dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação.
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9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da 
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), 
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS. relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS. quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do 
recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços, 
medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Prefeitura Municipal de Banabuiú- 
CE.
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CO NTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CO NTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.7 - O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância 
na qual poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio 
Vargas - FGV.
9.7.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

1-1
R ~ V  — -2.

f n

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
O BSERVA ÇÃ O : O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja. desprezar totalmente 
da quinta casa decimal em diante.
9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65. Inciso
II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
9.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM  = Ix N  x V P
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (Tx / 100)
365
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Tx = IPCA (IB G E )
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP  = Valor da Parcela em atraso

10 - DAS MULTAS
10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que está a exceder o 
prazo de entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será 
compreendida na penalidade por inobservância do prazo global;
10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo 
contratual;
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por 
culpa da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por 
descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso,
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos 
serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Prefeitura Municipal de 
Banabuiú-/CE;
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) 
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
10.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a 
partir da notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na 
Tesouraria do Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta 
deixar de recolher multa que lhe for imposta.
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última 
parcela e as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das 
prestações a que correspondam.
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão 
devolvidos por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os 
atrasos verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo 
global estabelecido.
To.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5 %  (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - A despesa estimada da ordem de RS 568.477,96 (quinhentos e sessenta e oito mil 
quatrocentos e setenta e sete reais e noventa e seis centavos), e correrá à conta da dotação 
orçamentária da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com recursos previstos na seguinte 
Classificação: Dotação Orçamentária: 0701 26.782.0014.2.052.0000 - CONSERVAÇÃO  E 
M ANUTENÇÃO DE ESTRAD AS V IC IN A IS. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERV IÇO S DE TERCEIROS-PESSOA JUR ÍD ICA .

12 - DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Central de Licitação caberão recursos nos termos do 
art. 109 da Lei 8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Central de Licitação, interpostos 
mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal.
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12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das 
propostas deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão Central de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Banabuiú-CE, no devido prazo, não sendo conhecidos os 
interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser enviado, devidamente 
informados, à Prefeitura Municipal de Banabuiú-CE.
12.6 -Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
13.1 - A licitante que, convocada pela Prefeitura Municipal de Banabuiú/CE para assinar o 
instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo 
justificado aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação 
promovida pelos órgãos da Prefeitura Municipal de Banabuiú/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos.
13.2-0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora prevista 
no presente Edital, podendo a Contratante rescindir uni lateralmente o contrato. À contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SU SPEN SÃ O  de participação em licitação promovida pelos órgãos da 
Prefeitura Municipal de Banabuiú/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estaiá 
impedida de contratar com o Município de Banabuiú/CE.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para 
licitar e contratar com o Município de Banabuiú/CE.
13.4 -As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Prefeitura Municipal, à licitante 
vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes 
casos:
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de A D V ER T ÊN C IA  e de SUSPENSÃO :
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de D ECLARAÇÃO  DE 
IN ID O N EID AD E para licitar ou contratar com a Prefeitura de Banabuiú/CE.
13.5 - As sanções de A D VERTÊN C IA , SU SPEN SÃ O  e D EC LA RA Ç Ã O  DE IN ID O N EID AD E 
para licitar ou contratar com a Prefeitura da Banabuiú/CE, poderão ser aplicadas juntamente com as 
de M U LTA  prevista neste Edital;
13.6 - As sanções de SUSPEN SÃO  e de D EC LA RA Ç Ã O  DE ID O NEID AD E para licitar ou 
contratar com a Prefeitura de Banabuiú/CE, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública 
Federal, Estadual e Municipal:
I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de 
atos ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir a Prefeitura Municipal de Banabuiú-CE pelos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo de SUSPEN SÃO  aplicada é que poderá ser promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção.
13.8 - A Declaração de idoneidade é da competência exclusiva da Secretária de Infraestrutura do 
Município de Banabuiú/CE.

14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS

GOVERNO MUNICIPAL DE #

BANABUIÚ



GOVERNO MUNICIPAL DE#RÃNÃRUIÜ GOVERNO MUNICIPAL
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DE # Estado do Ceará
I  GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ

J mW  Av. Queiroz Pessoa, 435 - CEP: 63.960-000 - Banabuiú 
CNPJ: 23.444.672/0001-91 - CGF: 06.920.303-2

14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas 
da ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser 
executado.
14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a 
obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Central de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Banabuiú/CE, sito na Avenida Queiroz Pessoa, 435 - Centro - Banabuiú- 
CE, de segunda à quinta-feira das 07h30min às 12h00min, e das 13h30min às 17h00min. e nas 
sextas-feiras das 07h30min às 12h00min ou pelo e-mail: com issao lic itabnb@ gm ail.com .
15.2 -Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à 
autoridade competente:
- Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei:
- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado.
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado.
15.3 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Central de Licitação, durante o 
expediente normal.
15.4 - Fica eleito o foro de Banabuiú/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.

Banabuiú-CE, 11 de Março de 2019.

mailto:comissaolicitabnb@gmail.com
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PROJETO: RFCOMPOSICÃO ESTRADAS VICINAÍS MO MUNICÍPIO DE BANABUIÚ SEM DESONREÇÃO - COM BDS

BDI : 23,38% DATA : 25/07/2018 ÁREA
COORDENADAS 

( ESTACA INICIAL)

COORDENADAS 
( ESTACA FINAL)

TRECHOS VALOR EXTENSÃO LARGURA E N E N

SEDE A BOA ÁGUA R$ 405.423,17 12.476,36 6,00 508443.40 9414980.59 498717.62 9417712.46

BOA ÁGUAÀ TRAPIÁ R$ 163.054,79 4.970,00 6,00 498680.54 9416927.42 494567.62 9419030,70

R$ 568.477,96 ........... .....................  - - --- - -
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BANABUIu
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTR

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

1. Apresentação

O presente documento tem como objetivo apresentar o projeto básico de recuperação de estrada vicina., mü 

assentamento Boa Água/Trapiá com área total de 7.671.56m , com 181 famílias assentadas, município ü -  

Banabuiú -  CE, com a recomposição de revestimento primário (piçarra) nos trechos Sede a Boa Água e Boa 

Água a Trapiá/ Salgadinho, com as extensões de 12476,36m e 4970 ,OOm, respectivamente. Ambos com largura 

de 6,00 metros.

fustiíicativa Técnica da Obra

Com objetivo de promover melhorias na mobilidade das comunidades rurais do município de Banabuiú, o 

projeto em questão prevê a execução da recomposição do sistema viário em revestimento primário existente 

com a utilização de material tipo piçarra, comumente aplicado em estradas rurais, por ser de fácil identificação 

e aquisição na região e por apresentar características granulométricas para a sua utilização. Os trechos de 

estradas rurais identificados interligam Assentamento PA BOA ÁGUA/TRAPIÁ / cód IBGE n.° 2301851 registrados 

no ÍNCRA, atualm ente beneficiam diretam ente 181 famílias no deslocamento de suas atividades agrícolas >-. 

pecuária leiteira que se destaca na região, bem como melhora o deslocamento de estudantes e veicului ào.> 

programas de saúde da família.

3. Caracterização do Município

O município de Banabuiú localiza-se ao Centro-Leste do Estado do Ceará e tem como coordenadas geográficas 

ic i t i tL - .d e  5 a  1 8 '  3 5 "  (S) e a longitude de 3 8 2  55 ' 14" (W ). Com uma área de 1.080,30 Km2, eqüivale a 0,73% do 

-tu 10 estadual. Possui uma altitude media de 100,Om em relação ao Nível do M ar e limita-se ao Norte com 

mur.icípio de Quixadá; ao Sul com os municípios de Milhã, Solonópole e Jaguaretama; à Leste com o 

município de Jaguaretama e Morada Nova; e à Oeste com 0 município de Quixeramobim. (IPECE, 2017)

Está inserido na Microrregião Geográfica Quixeramobim. Também faz parte da Mesorregião Geográfica dos 

Sertões Cearenses. Encontra-se na Macrorregião de Sertão Central -  Região Administrativa 12. Existe ainda a 

divisão territorial por regiões articuladoras de cultura, da Secretaria de Cultura do Ceará, que obedece a 

mesma formação geográfica da Macrorregião de Planejamento.

A divisão político-administrativa de Banabuiú de acordo com o IPECE (2007) divide 0 município em cinco 

: Banabuiú (Sede), Laranjeiras, Rinaré, Pedras Brancas e Sitiá. O acesso ao município, a pai tit dedistritos

Projeto Básico de Recomposição de Estradas Vicinais -  ASSENTAMENTO BOÁ AGUÁ - T R A P IÁ '^^  ^  ^  Pagina 1
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Fortaleza, pode ser feito através da BR-116 e em seguida BR-122, passando o municipio de Quixadá, e daí 

tomando-se a CE-368 até a sede municipal. Outra alternativa viável se dá através do município de Morada  

Nova e, em seguida, através da CE-266, chegando a Banabuiú.

4.1 Aspectos Físicos Am bientais

As condições climáticas locais são evidenciadas pelas inter-relações do sistema atmosférico e do^ fatores 

geográficos característicos do Municipio, tais como localização (latitude e longitude), níveis altimétricos e os 

padrões vegetacionais. No que diz respeito aos ventos, sofre influência dos ventos alísios cujas condições se 

alteram com as alterações da Zona de Convergência Intertropical -  ZCIT, período em que se inicia a quadra 

i.huvo&a, ocasionando mudanças na direção dos ventos.

De acordo com a FUNCEME o clima regional apresenta uma tem peratura média de 26e a 289 C com 

precipitações pluviométricas anuais médias de 815,4m m . O período chuvoso em gera! ocorre de fevereiro a 

abril e o clima em Banabuiú é caracterizado como Tropical Quente Semi-árido.

>  Recursos Hídricos

O município de Banabuiú está inserido na bacia hidrográfica Banabuiú e tem  como principais drenagens 

superficiais os rios Banabuiú, Sitiá e Quixeramobim, merecendo destaque ainda os riachos Cruxati, PuneiKd < 

Quinin. No que se refere às águas subterrâneas, no município pode-se distinguir dois domínios hidrogeoiug.a  

distintos: rochas cristalinas e depósitos aluvionares.

>  Relevo

O relevo do município faz parte da denominada Depressão Sertaneja, com formas ligeiramente dissecadas pela 

.uperfície regional de aplainamento. As altitudes são inferiores a 200 metros. Planossolos são os solos 

•iMinantes, ocorrendo tam bém solos litólicos. Sobre eles desenvolve-se a típica vegetação de caatinga 

.! uustiva, densa e com manchas mais abertas, encontrando-se tam bém  matas ciliares ao longo da maior

drenagem.

>  Geologia

O m unicípio de Banabuiú ap resenta um quadro geológico re lativam ente  sim ples, observando-se um predom ínio

absoluto de rochas do embasamento cristalino, representadas principalmente por granitos, quartzitos, xistos, 

gnaisses e migmatitos do Pré-Cambriano. Sobre esse substrato, repousam coberturas aluvionares, de idade 

quaternária, encontradas ao longo dos principais cursos d'água que drenam o município.

Projeto Básico de Recomposição de Estradas Vicinais -  ASSENTAMENTO BOÁ AGUÁ -  ̂ Pagma -
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>  Unidades Geoam bientais

Os solos da área são caracterizados pela ocorrência da associação de Planossolos Solodicos, Neossolos Flúvicos, 

Neossolos Litóiicos, Luvissolos, Argissolos, Chernossolos, e outras associações de menor representatividade 

espacial. A vegetação é caracterizada pela ocorrência de vários estratos, variando desde a caatinga artjuscivd a 

caatinga arbórea. Cabe destacar que historicamente são áreas bastante degradadas, principamiL-i 

considerado os três séculos de intenso o uso e ocupação baseado no binômio gado-algodão.

>  Solos

Grande parte do município, cerca de 95% de sua área, é coberta por solo do tipo planossoio solódico, 

caracterizado pelos constantes encharcamentos no período chuvoso e ressecamento no período de estiagem, 

além da elavada suscentibilidade à erosão, o que resulta em severas restrições ao uso agrícola.

Unidades Fitoecológicas

A vegetação nativa é tipicam ente a caatinga arbusiva densa, com xeróftias de pequeno a médio porte, cujas 

principais espécies dessa comunidade são braúna e aroeira; e a floresta subcaducifólia tropical (cerradão), esta 

presente nas encostas e partes mais elavadas das serras, onde se desenvolvem árvores de maior porte como o 

ipê, umburana, pereiro, angico, aroeira etc.

4 .2 Aspectos Sócio-econômicos

A principal atividade econômica está voltada para a agricultura de subsistência, com as culturas de feijão, miího 

e mandioca, além das monoculturas de algodão, banana, abacate, cana-de-açúcar, castanha de caju, hoi taliça^ 

e frutas diversas. Na pecuária extensiva destacam-se criação de bovinos, ovinos, caprinos, suinos e aves. O 

extrativismo vegetal sobressai com a fabricação de carvão vegetal, extração de madeiras diversas para lenha e 

construção de cercas e atividades com oiticica e carnaúba. O artesanato de redes e bordados está disseminado. 

Na area de mineração, a extração de rochas ornamentais, rochas para cantaria, brita, placas para fachadas e 

diversos na construção civil, representa, regionalmente, uma atividade lucrativa. Por outro lado, a

li jÇoO de areia e argila (utilizada na fabricação de telhas e tijolos), bem como a extração de rochas calcárias 

.utilizadas na fabricação de cal), encontram-se difundidas no âmbito do município. A atividade pesqueira é 

desenvolvida em  pequenos córregos e açudes de fo rm a artesanal.

No que diz respeito à saúde, de acordo com dados da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará (SESA), Banabuiú 

possuía em 2015 um tota! de 6 unidades de saude ligadas ao Sistema Único de Saúde, ou seja, 6 unidades 

públicas. Distribuídas como a seguir: í  \
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<„NÍ;S T IP O  DE U N ID A D E RAZAO SOCIAL
9160264 CAPS TIPO I BANABUIU EMERSON GONÇALVES PARENTE

6478956 CENTRAL DE REGULAÇÃO DE 
BANABUIU CENTRAL DE REGULAÇÃO DE BANABUIU

7804792 PREFEITURA DE BANABUIU MUNICÍPIO DE BANABUIU
7804814 PREFEITURA DE BANABUIU MUNICÍPIO DE BANABUIU

7804806 PREFEITURA DE BANABUIU MUNICÍPIO DE BANABUIU

6867286 SECRETARIA MUNICIPAL DE BANABUIU PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU

6478972 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
BANABUIU SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANABUIU

7443900 UNIDADE DE SAUDE DA FAMÍLIA 
RINARE I I PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU

7443919 UNIDADE DE SAUDE DE LAGOA DO 
MEIO PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU

Quanto à educação, de acordo com a Secretaria de Educação Básica (SEDUC) em 2015, Banabuiú contava com 

18 escolas públicas. Havia ainda, 01 escolas particulares. A taxa de escolarização em termos percentuais de 

acordo com a SEDUC em 2015 era de 16,48% no Ensino Fundamental e 20,35% no Ensino Médio.

-1.3 Esirutura Urbana

É no distrito Sede onde está presente a maioria das atividades comerciais e de serviços, os maiores fluxos, onde 

podem ser observadas ruas pavimentadas, presença de praças, centro comercial, além de agência de correios e 

telégrafos (ECT), serviço bancário, Hospital Municipal de Banabuiú, pousadas e unidades educacionais de I o e 

2o graus. Apesar de possuir pavimentação e iluminação em algumas ruas, tem nos aspectos urbanísticos, 

precárias infra-estrutura urbana, evidenciando características rurais inclusive. Em sua maioria, a tipologia das 

construções está representada pelo uso de tijolo, sendo possível constatar tam bém, casas em taipa reve:.i ü ; 

e não revestidas.

4.4 infra-estrutura

>  . GOVERNO MUNICSPÂL DE ;?
à ;' SBÂNABUiü

O município conta com sistema de abastecimento de água operacionalizado pelo SAAE, atualm ente, são cerca 

de 3.200 ligações ativas. O índice de cobertura de água do sistema, bem como o nível de atendim ento ativo de 

..0ua, no município, são de 77,78% (área urbana). Está prevista a ampliação da cobertura do sistema, com a 

p.arrtação de mais sistemas de captação, adução, tratam ento, estações elevatórias, reservatórios e rede de

distribuição com 3.295 ligações. Dados (SAAE /20 13 )

No município segundo dados oficiais, o esgotamento sanitário atualm ente existente em Banabuiú é de 640 

ligações na rede geral, 210 fossas sépticas e 2.710 outras formas, sendo que 984 nã£_taqi banheiro. Após a

/  \
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conclLsão da etapa útil de impiamação do SES, o municipio contará com uma cobertura de 80% de

: ,suU*mento sanitário, o que repi esentará 2.332 unidades. Dados (SAAE /2013)

. ...jh i.j a energia elétrica, de acordo com a Companhia Energética do Ceará (COELCE) em 2015, o consumo era 

cie 5.G54 (mwh), sendo 40,48 % deste consumo representado pela classe residencial. Com relação à coleta e 

disposição final de resíduos sólidos o município de Banabuiú não possui um sistema de aterro sanitário, coleta 

seletiva e nem fiscaiização dos resíduos coletados em sua disposição final. Desta forma, todo material coletado 

na sede e nos distritos são lançados em lixão.

ClàuühWiHas Hoas 
tnf>‘ Civil /
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OBRA:

CLIENTE:

MEMORIAL DESCRITIVO <s> \

ENDEREÇO:

RECOMPOSIÇÃO ESTRADAS V1CINAIS NO MUNICÍPIO DE 
BANABUIÚ j TRECHO SEDE A BOA ÁGUA - SEM DESONERAÇÃO

MUNICÍPIO DE BANABUIU-CE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU

D A TA : 24/07/2018

FONTE VERSÃO

SEINFRA 024 SEM DESONERAÇÃO

SICRO 2016/11 SEM DESONERAÇÃO

SICRO 2017/01

SINAPi 2013/04 SEM DESONERAÇÃO

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

Correrão por conía exclusiva da Empreiteira a execução e todas as despesas com as instalações provisórias das 
obras, tais como:

-Placas do CREA, SEMACE e Prefeitura;
-Abertura e conservação de caminhos e acessos;
-Máquinas, equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos serviços;
-Barracões para depósitos e alojamentos;
-Instalações provisórias de água, esgoto, luz, força, telefone, e lógica;
-Refeitórios, sanitários, chuveiros;

Correráo igualmente por conta da empreiteira, outras despesas de caráter geral ou legal que incidam diretamente 
sobre o custo das obras e serviços, tais como:

-Despesas administrativas da obra;
-Consumos mensais de água, energia elétrica e telefone;
-Transportes internos e externos;
-Extintores de incêndio e seguros;
-Despesas diversas tais como materiais de escritório e de limpeza da obra;
-Ensaios ou testes exigidos pelas normas técnicas brasileiras.
-Vigias, serventes para arrumação e limpeza periódica da obra, guincheiro (se requerido), etc;
-EPIs; i

Todas as instalações que compõem o canteiro de obras deverão ser mantidas em permanente estado de limpeza, 
higiene e conservação. A empreiteira tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir a estabilidade 
de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentação das áreas adjacentes e outras 
propriedades de terceiros e transeuntes, durante a execução de todas as etapas da obra.
Fazem parte integrante deste Caderno de Encargos, independentemente de transcrição, todas as Normas (NB's) da 
A B N T. relacionadas com os trabalhos e serviços abrangidos por esta especificação, assim como os que 
constituem objeto do correspondente Contrato e/ou ainda, constantes da sua correspondente Planilha 
Orçamentária. Serviços mais específicos e particulares, porventura não descritos nesta Especificação, serão 
fornecidos em anexo. Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas 
na Norma Regulamentar NR-18, portaria 3.214, de 08-06-78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06- 
07-78 (Suplemento), e posteriormente a qualquer outra Norma que venha a substituí-la ou modificá-la.
Em caso de dúvida ou divergência na interpretação dos. projetos e estas Especificações, primeiramente, deverá ser 
consultada a Fiscalização. Em caso de divergência entre as Especificações deste e as Especificações do Projeto, 
prevalecerão as do primeiro. Qualquer divergência entre a Planilha Orçamentária e as Especificações deste 
Caderno de Encargos, prevalecerão estas últimas. Em caso de divergência entre qualquer um destes elementos 
citados e o contrato prevalecerá este último.
Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente às normas e documentos abaixo, aplicáveis 
direta ou indiretamente às obras públicas:

a)Decreto n° 5.296/04;
b)NBR 9050:2004;
c)Demais normas da ABNT;
d )N o rm a s  R egu lam en tad o ras  do  M inistério  do T rab alh o  e  Em prego; _ i £
e)Todas as disposições legais da União, do Governo do Estado e da Prefeitura C lu th M r  • mus Bfias
f)Reguiamentos das empresas concessionárias locais;
g)Edital de licitação da presente obra; *' v:—
h)Código Civil Brasileiro;
í)Leis e Resoluções do CREA-CE e CONFEA;
j)Prescrições e recomendações dos fabricantes dos materiais a serem empregados na obra; 
k)Normas internacionais consagradas, na ausência de normas específicas da ABNT; e 
l)Práticas SEAPE -  Construção, do Ministério do Orçamento, Planejamento e Gestão.

Todos os documentos acima descritos fazem parte integrante do presente Caderno de Encargos.
Página. 1
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3 Á N À B U IÜ  ENDEREÇO:

OBRA:

.  SO V g& KO  « U H iC iP A l 02 #  -------------

CLIENTE:

MUNICÍPIO DE BANABUIÚ-CE

RECOMPOSICÃO ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
BANABUIÚ j TRECHO SEDE A BOA ÁGUA - SEM DESONERAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUT

MEMORIAL DESCRITIVO

SEINFRA

SICRO

SICRO

DATA : 24/07/2018

VERSÃO

024 SEM DESONERAÇÃO 

2015/11 SEM DESONERAÇÃO 

2017/01

SINAPI 2018/04 SEM DESONERAÇÃO 118.19% 74.47% 05/2018 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

O Contratado deverá obter todas as licenças da obra e suas eventuais e necessárias renovações, junto aos órgãos 
competentes.
Em caso de dúvida ou divergência na interpretação dos projetos e estas Especificações, primeiramente, deverá ser 
consultada o autor do projeto, este emitirá relatório conclusivo para a Fiscalização. Qualquer divergência entre a 
Planilha Orçamentária e as Especificações desta Especificações, prevalecerão estas últimas. Em caso de 
divergência entre qualquer um destes elementos citados e o contrato prevalecerá este último. Em caso de dúvida ou 
divergência entre quantidades orçadas ou serviços não inclusos em planilha de orçamento, deverá ser consultado 
antes do inicio destes serviços, o técnico responsável pela elaboração do orçamento, este então emitirá a 
fiscalização, se for o caso, relatório conciusivo para a fiscalização.
Para efeito de coleta de valores orçamentários adotou-se o seguinte critério:

a)Utiiização da tabeia de preços oficial da SICRO CE 2016/11 SEM DESONERAÇÃO, SICRO NOVO CE 2017/01, 
SINAPI CE 2018/04 SEM DESONERAÇÃO;
b)Utilizando os índices: BDI=23,38% e Leis Sociais originais das respectivas tabelas.
c)Na ausência de dados no item anterior, utiliza-se tabela SICRO 2, na ausência de dados complementar com a da 
Prefeitura, tendo como base a tabela de insumos da SINAPI e na ausência destes, insumos com preços cotados no 
mercado do município, subsidiando a elaboração de planilhas de composições próprias;
d)Se adotado insumos cotados a preço de mercado, este corresponde a pesquisa realizada até 06(seis) meses da
elaboração da planilha correspondente.

É de obrigação da CONTRATADA fornecer aos fiscais, técnicos, operários e visitantes, durante a sua permanência 
no canteiro, os equipamentos de proteção individual conforme descriminado na Norma Regulamentadora NR-18. 
portaria 3.214, de 08-06-78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06-07-78 (Suplemento), e 
posteriormente a qualquer outra Norma que venha a substituí-la ou modificá-la. Serão de responsabilidade 
exclusiva do CONTRATADO, a aquisição e disciplinamento de utilização de Equipamentos de Proteção Individual 
ou coletivo. A Fiscalização poderá interromper a execução de determinado serviço, caso se verifique o uso 
inadequado e/ou inexistente destes equipamentos.

1.1. 74209/001 - PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO (M2)

2. MOVIMENTO DE TERRA

- s  OS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS, COMPREENDE A CONFORMAÇÃO
GEOMÉTRICA DA PLATAFORMA COM A UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, SEM AQUISIÇÃO DE MATERIAL, 
UTILIZANDO MATERIAL EXISTENTE NA PLATAFORMA PARA A REGULARIZAÇÃO DA SUPERFÍCIE.

2.1. 3 S 01 930 00 - Regularização mecânica da faixa de domínio ( m2)

OS SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO MECÂNICA DO LEITO NATURAL DO TRECHO A RECEBER O 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO COM OBJETIVO DE REGULARIZAR E REMOVER VEGETAÇÃO EXISTENTE NA 
FAIXA DE DOMÍNIO INCLUSIVE DAS ESTRADAS VICINAIS,COM A UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS.

3. PAViMENTAÇÃO

OS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS, COMPREENDE A CONFORMAÇÃO 
GEOMÉTRICA DA PLATAFORMA COM A UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, SEM AQUISIÇÃO DE MATERIAL, 
UTILIZANDO MATERIAL EXISTENTE NA PLATAFORMA PARA A REGULARIZAÇÃO DA SUPERFÍCIE.

3.1. 3 S 01 401 00 - Recomposição de revestimento primário ( m3)

OS SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO MECÂNICA DO LEITO NA l URAL DO TRECHO A RECEBER O 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO COM OBJETIVO DE REGULARIZAR E REMOVER VEGETAÇÃO EXISTENTE NA 
FAIXA DE DOMÍNIO INCLUSIVE DAS ESTRADAS VICINAIS.COM A UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS.

4. DRENAGEM

OS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS, COMPREENDE A CONFORMAÇÃO 
GEOMÉTRICA DA PLATAFORMA COM A UTILIZAÇÃO D t  EQUIPAMENTOS, SEM AQUlSIÇAO DE MATERIAL, 
UTILIZANDO MATERIAL EXISTENTE NA PLATAFORMA PARA A R E G U L A R IZ A Ç Ã ^ ^ ^ U ^ R F IÇ IE .

--- — Página: 2



MEMORIAL DESCRITIVO
RECOMPOSIÇÃO ESTRADAS VICINA1S NO MUNICÍPIO DE 
BANABUIÚ | TRECHO SEDE A BOA ÁGUA - SEM DESONERAÇÃO

MUNICÍPIO DE BANABUIÚ-CE

PREFEITURA MUNICIPAL. DE 3ANABUIÚ

DATA : 24/07/2018

VERSÃO

024 SEM DESONERAÇÃO 

2016/11 SEM DESONERAÇÃO 

2017/01

2018/04 SEM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

118.48%

-  01/2017

118.19% 74,47% 05/2018

FONTE

SEINFRA

SICRO

SICRO

SINAPI

4.1. 90095 - ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAiOR QUE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDiA ENTRE 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (1,2 M3/155 HP), 
LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.
AF 01/2015 (M3)

OS SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO MECÂNICA DO LEITO NATURAL DO TRECHO A RECEBER O 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO COM OBJETIVO DE REGULARIZAR E REMOVER VEGETAÇÃO EXISTENTE NA 
FAIXA DE DOMÍNIO INCLUSIVE DAS ESTRADAS VICINAIS.COM A UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS.

/  \{ l
Ctàudip Vitias Bons 

EntfCivU  
C 8 E M  t.lA3t>5 í)
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.G O VEÃM O  MUN1C JP A L Dc fi

BANABUIU
OBRA:

ENDEREÇO:

RESUMO DO ORÇAMENTO
RECOMPOSiÇAO ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE 
SANABUIÚ | TRECHO SEDE A BOA ÁGUA - SEM DESONERAÇÃO

iVlUNICiPlO DE BANABUIU CE

PREFEITURA MUNICIPAL WA\'A3vJi‘.

DATA : 24/07/2018

FONTE VERSÃO

SEINFRA 024 SEM DESONERAÇÃO

SICRO 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 

SICRO 2017/01

SINAPI 2018/04 SEM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

CÔDiGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL %

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.581,44 0,64

2 MOVIMENTO DE TERRA 20.211,70 4,99

PAVIMENTAÇÃO 377.958,88 93,23

4 DRENAGEM 4.671,15 1,15

VALOR ORÇAMENTO: 328.663,55 100,00

VALOR BDI TOTAL: 76.759,62

VALOR TOTAL: 405.423,17

Quatrocentos e Cinco Mii Quatrocentos e Vinte e Três reais e Dezessete centavos

CtáudtiiJjHu* tfim  
t w C i i i l  /
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,M\ BANABUIU■ *̂ummx&nxszmmsa

' PLANILHA ORÇAMENTÁRía
OBRA: KtCOMPOSIÇAO ESTRADAS V IC IN A IS  \h )  M U N IC ÍP IO  DE BANABUIU | TRECHO SEDE A BOA ÁGUA - SEM DESONERAR - 0 DATA : 24 /07 /2018  BD I : 2 3 ,38%

FONTE

SEINFRA

VERSÃO MORA

024 SEM DESONERAÇÃO 116,33% 

2016/11 SEM DESONERAÇÃO 118,48% 

2017/01

2018/04 SEM DESONERAÇÃO 118,19% 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

M£3 PATA REF.

03/2016
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE BANABUIU-CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ SICRO 

SICRO NOVO 

SiNAPI 74,47%

03/2017 

01/2017 

05/2018

ITEIVl CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD
VALOR UNITÁRIO R$ PREÇO TOTAL R$

SEM BDI I COM BDI SEM BDI COM BDI
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.092,29 2.581,44

1.1 74209/001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO SINAPI M2 6,40 326,92 403,35 2.092,29 2.581,44

2 MOVIMENTO DE TERRA 16.468,80 20.211,70

2.1 3 S 01 930 00 Regularização mecânica da faixa de domínio SICRO m2 74.853,16 0,22 0,27 16.468,80 20.211,70

3 PAVIMENTAÇÃO 306.319,62 377.958,88

3.1 3 S 01 401 00 Recomposição de revestimento primário SICRO m3 22.457,45 13,64 16,83 306.319,62 377.958,88

4 DRENAGEM 3.782,84 4.671,15

4.1 90095
ESCAVAÇAOMECANIZADA DE VALA COM PROF MAIOR QUE 3,0 M ATÉ 4,5 M 
(MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (1,2 M3/155 HP), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 
1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 01/2015

SINAPI M3 998,11 3,79 4,68 3.782,84 4.671,15

VALOR ORÇAMENTO: 

VALOR BDI TOTAL: 

VALOR TOTAL:

Quatrocentos e Cinco Mil Quatrocentos e Vinte e Três reais e Deze

328.663,58 

76.759,62 

405.423,17 

ssete centavos

O áád ithW lu* Hj 
ErtK'Civil

CREAxCE.lpfàD
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---------------------------------------------  ) _
CRONOGRAMA FISiCO-FINAN(JÉIRO

OBRA:

ENDEREÇO:

CLIENTE:

RECOMPOSIÇÃO ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE BANABUIU | TRECHO SEDE A BOA ÁGUA - SEM DESONERAÇAO

MUNICIPIO DE BANABUIU-CE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU

DATA: 24 /0 7 /2 0 1 8 BDI 23.38%
FONTE versão HORA ME3 DATA REJ*.

SEINFRA 024 SEM DESONERAÇÃO 116.33% 03/2016

SICRO 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 118.48% Oá/2C17

SICRO NOVO 2017/01 01/2017

SINAPI 2018/04 SEM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

118,19% 74 47% 05/2018

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS1 MÊS2 MÊ.S3 MÊS4 Total parcela

2.581,44
100,00% 100,00 %

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.581,44 2.581,44

20.211,70
25,00 % 25,00 % 25,00 % 25,00 % 100,00%

2 MOVIMENTO DE TERRA 5.052,93 5.052,93 5.052,93 5.052,91 20.211,70

PAVIMENTAÇÃO 377.958,88
25,00 % 25,00 % 25,00 % 25,00 % 100,00 %

3 94.489,72 94.489,72 94.489,72 94.489,72 377.958,88

4.671,15
26,00 % 25,00 % 25,00 % 25,00 % 100,00 %

4 DRENAGEM 1.167,79 1.167,79 1.167,79 1.167,78 4.671,15

405.423,17
103.291,88 100.710,44 100.710,44 100.710,41

A 17
103.291,88 204.002,32 304.712,76 405.423,17
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, GOVERNO MUKHIIPAI
m n m ...

OBRA.

CLIENTE:

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

ENDEREÇO:

RECOMPOSIÇÃO ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
BANABUIÚ j TRECHO SEDE A BCA ÁGUA - SEM DESONERAÇÃO

MUNICÍPIO DE BANABUIU-CE

PREFEITURA MUNICIPAl DE 3AUA8UÍU

DATA : 24/07/2018

y

FONTE VERSÃO

SEINFRA 024 SEM DESONERAÇÃO

SICRO 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 

SICRO 2017/01

SINAPI 2018/04 SEM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

1.1. 74209/001 - PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO (M2)

QTD
3,2*2 6.4 6,40

I
l 8,40

2.1. 3 S 01 930 00 - Regularização mecânica da faixa de domínio ( rr>2)

EXT L QTD

iTRÉCHO S E D E  A BOA A G U A L*EXT 12476 .36 6.0 74358,16

74858,16

3.1. 3 S 01 401 00 - Recomposição de revestimento primário ( m3)

EXT L QTD

r  ''E C H O  S E D E  A  BOA Á G U A L*E X T*0,30 12476 .36 6.0 22457,45

I ---------------------------------------
22457,45

4.1. 90095 - ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 3,0 M ATE 4,5 M (MEDIA ENTRE 
MONTANTE E JilSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA (1,2 M3/155 HP), 
LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NIVEL DE INTERFERENCIA. •

EXT QTD

T R E C H O  S E D E  A BOA Á G U A  E X T*{0 ,4*0 ,2 /2)*2 12476.35 938,11

998,11

L,
Cláudia filiaspitas

hn^C ty tl

i
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c ov erhg . -ai : •
B Â N Á B O IÜ ENDEREÇO:

QUENTE:

COMPOSIÇÃO DO BDI
RECOMPOSIÇÃO ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE 
BANABUIÚ | TRECHO SEDE A BOA ÁGUA • SEM DESONERAÇÃO

','UNiCIPIO DE BANABUIÚ-CE

PREFEITURA MUNICIPAl Dl  SANAólf.d

DATA : 24/07/2018

FOfíTE VERSÃO

SEINFRA 024 SEM DESONERAÇÃO

SICRO 2016/11 SEM DESONERAÇÃO

SICRO 2017/01

SINAPI 2018/04 SEM DESONERAÇÃO

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

ü 1/2017

118,19% 74,47% 05/2018

COD DESCRIÇÃO %

B BENEFICIO
L LUCRO 6,64

S+G GARANTIA/SEGUROS 0,32

TOTAL 6,96

Dl DESPESAS INDIRETAS
AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3.80
DF DESPESAS FINANCEIRAS 1,02
R RISCOS 0,50

TOTAL 5,32

I IMPOSTOS
PIS 0,65
COFINS 3,00
iSS EFETIVO = ALÍQUOTA ISS X BASE DE CALCULO = 5% X 100/100 5,00

TOTAL 8,65

BDÍ = 23,38%

(((1 +ÃC+S+R+G)*(1+DF)*(1 +L))/(1 -l))-1

Cláudiahltasltíotis 
tng* CiviJ 

CRE&££J43ti5 !)
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O v E S K O  M U N IC IA I S t *

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
RÊCOMPOSICÃO ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
BANABUIÚ | TRECHO SEDE A BOA ÁGUA - SEM DESONERAÇÃO

ENDEREÇO: | MUNICÍPIO DE BANABUIÚ-CE

CLIENTE; I PREFEITURA MUNICIPA; fE'BANAb‘.‘!Ü

DATA : 24/07/2018
FONTE VERSÃO

SEINFRA 024 SEM DESONERAÇÃO 11̂ £3V<>
SICRO 2016/11 SEM DESONERAÇÃO i i e . 4 ^ J

SICRO 2017/01

SINAPI 2018/04 SEM DESONERAÇÃO 1 18,19%

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

COD DESCRIÇÃO HORA % MÊS %

A GRUPO A
A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESi 1,50 1,50
A3 SENA! 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabaího 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A3 SECONCi 0,00 0,00

TOTAL 36,80 36,80

B GRUPO B
B1 Repouso Semanai Remunerado 17,87 0,00
B2 Feriados 3,72 0,00
B3 Auxílio - Enfermidade 0,91 0,69
B4 13° Salário 10,92 8,33
B5 Licença Paternidade 0,08 0,06
B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,65 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,12 0,09
B9 Férias Gozadas 10,42 7,96

B10 Salário Maternidade 0.03 0,02

TOTAL 46,45 17,71

C GRUPO C
C1 Aviso Prévio Indenizado 6,35 4,85
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,15 0,11
C3 Férias Indenizadas 3,56 2,72
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,84 3,69
C5 indenização Adicional 0,53 0,41

TOTAL 15,43 11,78

D GRUPO D
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,09 6,52
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 

do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado
0,56 0,43

TOTAL 17,65 6,95

Horisía = 116,33% 
Mensaíisía = 73,24%

A + B + C + D í i
Cláudta^illus túm.s

f\

Chjy  
CREA-CerfíibS D
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S O V éÃ N C  M üNiC PAL CZí>

B&NASUIU
OBRA:

ENDEREÇO:

CLIENTE:

TÀBELÂ DE ENCÂRGOS SOCIAIS
RECOMPOSIÇÃO ESTRADAS ViCiNAIS NO MUNICIPIO DE 
BANABUIÚ j TRECHO SEDE A SOA ÁGUA - SEM DESONERAÇÃO

'.'.UNICIPiO DE BANABUIU-CE

PREFEITURA. MUNIC1PA iiü

D A T A  : 2 4 /0 7 /2 0 1 8 d& L \  \
FONTE VERSÃO

SEINFRA 024 SEM DESONERAÇÃO

SICRO 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 

SiCRO 2017/01

SINAPI 2018/04 SEM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

REF.&

COD DESCRIÇÃO HORA % MÊS %

A GRUPO A
A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2.50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3.00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 36,80 36,80

8 GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,88 0.00
B2 Feriados 3,72 0,00
B3 Auxílio - Enfermidade 0,92 0,69
B4 13° Salário 11,01 8,33

B5 Licença PaternidadE 0,08 0,06
B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,67 0,00

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,12 0,09

B9 Férias Gozadas 11,80 8,93
B10 Salário Maternidade 0,03 0,02

TOTAL 47,96 18,68

C GRUPO C
C1 Aviso Prévio Indenizado 7,12 5,39

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,40 0,30

C3 Férias indenizadas 2,40 1,82

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,83 3,66

C5 Indenização Adicional 0,60 0,45

TOTAL 15,35 11,62

D GRUPO D
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,65 6,87

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,72 0,54

TOTAL 18,37 7,41

Horista = 118,48% 
ÍVIensaiista = 74,51%

í
1

í
CIiíu íIhi+ W u*

4 !/>. h
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BAK' WÊM

CLIENTE:

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

ENDEREÇO:

RECOMPOSIÇÃO ESTRADAS V!C!NA!S NO MUNICÍPIO DE 
BANABUIÚ j TRECHO SEDb A BOA ÁGUA • SEM DESONERAÇÃO

MUNICÍPIO DE BANABUÜ •-?-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ

DATA : 24/07/2018 Dl :
FONTE VERSÃO

1\ %SEINFRA 024 SEM DESONERAÇÃO

SICRO 2016/11 SEM DESONERAÇÃO

SiCRO 2017/01

SINAPI 2018/04 SEM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

118,19%

COD DESCRIÇÃO HORA % MÊS %

A GRUPO A
A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0.20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
AS FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 36,80 36,80

B GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87 0,00
B2 Feriados 3,71 0,00
B3 Auxílio - Enfermidade 0,92 0,70
B4 13° Salário 10,97 8,33
B5 Licença PaternidadE 0,07 0.05
B6 Faltas Justificadas 0,73 0.56
B7 Dias de Chuvas 1,66 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0 08
B9 Férias Gozadas 11,26 8,55

B10 Salário Maternidade 0,03 0,02

TOTAL 47,33 18,29

C GRUPO C
C1 Aviso Prévio Indenizado 7,07 5,37
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,17 0,13
C3 Férias Indenizadas 3,17 2,41
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 5,01 3,81
C5 Indenização Adicional 0,59 0,45

TOTAL 16,01 12,17

D GRUPO D
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,42 6,73
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,63 0,48

TOTAL 18,05 7,21

Horisía = 118,19% 
Mensalista = 74,47%

A + B + C + D C láúú ia  -Atilas Bâas
£n%‘ Çiysfj
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RELATÓRíO ANÂLÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA:

ENDEREÇO:

RECOMPOSIÇÃO ESTRADAS ViCINAlS NO MUNICIPIO DE 
BANABUIÚ j TRECHO SEDE A BOA ÁGUA - SEM DESONERAÇÃO

MUNICIPIO DE BANABUIU C

I PREFEITURA MUNICIPAL :.'r. bÂÃAáUtí

DATA : 24/C7/2018

FONTE VERSÃO

SEINFRA 024 SEM DESONERAÇÃO

SICRO 2018/11 SEM DESONERAÇÃO

SICRO 2017/01

SiNAPi 2018/04 SEM DESONERAÇÃO

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

118.19% 74,47%

1.1. 74209/001 - PLACA DE OBRA EM  CHAPA DE ACO GALVANIZADO (M2)

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004417 SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 7 ' CM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO

SINAPI M 1.00000000 4.89 4.89

000044S1 PECA DE MADEIRA NATIVA / REGIONAL 7,5 X 7,5CM (3X3) NAO 
APARELHADA (P/FORMA)

SINAPI M 4,00000000 7,65 30,60

00004813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA *N. 22*. DE *2,0 X 1,125* M

SINAPI M2 1,00000000 240,00 2 40 .00

00005075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) SINAPI KG 0,11000000 11,70 1.29

TOTAL MATERIAL; 276,78

SERVIÇO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S8262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 11,48 11,48
383 16 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,00000000 9,23 18,46
S4962 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEiRA 
400 L. AF_07/2016

SINAPI M3 0,01000000 199,46 1,99

TOTAL SERVIÇO: 31,93

VALOR SEM ENCARGOS: 308,71

VALOR ENCARGOS (118.19%): 18,21

VALOR COM ENCARGOS: 326,92!

VALOR BDI (23.38%): 76,43

VALOR COM BDI: 403,35

2.1. 3 S 01 S30 00 - Regularizaçao mecânica da faixa de domínio ( m2)

EQUIPAMENTOS QUANT
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO

HORÁRIOPRCD IMPR PROD !MPR

E001 Trator de Esteiras : New Holland : 7D - com lâmina 1.0000 1,0000 0,0000 125,6434 23,5084 125 .6434

TOTAL EQUIPAMENTOS: 125,6434

N "  ........ ..
MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO

HORÁRIO

T501 Encarregado de turma H 0,1000 26,3050 2,6305

T701 Servente H 2,0000 9,5257 19,0514
TOTAL MÃO DE OBRA: 21,6819

Adicional M.O. - FERRAMENTAS (20,51
%): 4,4470

Custo Horário da Execução: 151,7723

Produção da Equipe: 700,0000

Custo Unitário da Execução: 0,2168

Custo Direto Total: 0,2168

\ VALOR SEM ENCARGOS: 0,20

C íâ u á iá  VU im  Boas VALOR ENCARGOS (118.48%): 0,02

tn f>a C iv il 
C R E A Ç Ç E jíiM  f>

VALOR COM ENCARGOS: 0,22

VALOR BDI (23.38%): 0,05

VALOR COM BDI: 0,27
/

3.1. 3 S 01 401 00 - Recomposição de revestimento primário ( m3)

Página 1
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OBRA:

CLIENTE:

RELATÓRIO ANALITiGO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

ENDEREÇO:

RECOMPOSIÇÃO ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
BA.nABUIÜ i TRECHO SEDE A BOA ^GLl'. - SEfv; DESONERAÇÃO

MUNICÍPIO DE BANABUIU-CE

PREFEITURA MUNICIPA-..

DATA : 24/07/2016

FONTE VERSÃO

SEINFRA 024 SEM DESONERAÇÃO

SICRO 2016/11 SEM DESONERAÇÃO

SICRO 2017/01

SINAPI 2018/04 SEM DESONERAÇÃO

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

EQUIPAMENTOS QUAMT
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO

HORÁRIOPROD IMPR PROD IMPR

EOOS Motoniveladora : Caterpillar: 120K - 1,0000 0,8600 0,1400 174,8829 23,5084 153,6905

E119 Rolo Compactador: Dynapac: CP 224 - de pneus estat autoprop. 21,001 1,0000 1,0000 0,0000 109,9065 16,4297 109,9065

E400 Caminhão Basculante: Mercedes Benz : ATEGO 1518/36 - 5 m3 - 8,81 2,6800 1,0000 0,0000 94,5206 18,6145 253,3152

TOTAL EQUIPAMENTOS: 516,9122

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO
HORÁRIO

T501 Encarregado de turma H 0,5000 26,3050 13,1525

T701 Servente H 5,0000 9,5257 47,6285

TOTAL MÃO DE OBRA: 60,7810

Adicional M.O. - FERRAMENTAS (20,51
... ..............  .. ___ %): 12,4662

Custo Horário da Execução: 590,1594

Produção da Equipe: 150,0000

Custo Unitário da Execução: 3,9344

SERVIÇOS UNID CONSUMO PREÇO
UNITÁRIO

CUSTO
UNITÁRIO

1 A 01 111 01 Esc. e carga material de jazida (consv) m3 1,1500 8,4400 9,7060

X TOTAL SERVIÇOS: 9,7080

Custo Direto Total: 13,640-1 i

VALOR SEM ENCARGOS: 12,35 j

VALOR ENCARGOS (118.48%): 1.29

VALOR COM ENCARGOS: 13,64

VALOR BDI (23.38%): 3,19

VALOR COM BDI: 16,83

4J 9Q0S5 - ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA
MPOSIÇÃO POR TRECHO), COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (1,2 M3/155 HP), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, 

.  JCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 01/2015 (M3)

SERVIÇO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

883 16 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03120000 9,23 0,29

38907 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3 
PESO OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHP 
DIURNO AF 06/2014

SINAPI CHP 0,01500000 152,65 2,29

38908 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 1,20 M3, 
PESO OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHI DIURNO. 
AF 06/2014

SiNAPI CHI 0,01630000 45,53 0,74

TOTAL SERVIÇO: 3,32

VALOR SEM ENCARGOS: 3,32

VALOR ENCARGOS (118.19%): 0.47

VALOR COM ENCARGOS: 3,79

VALOR BDI (23.38%): 0,89

^ -----VALOR COM BDI: 4,68
\

CtéiÂiie i illuy Bõas 
tn tfC úÁ t 
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M  , \  GOViRNO MUNICIPAL IJk<»

) '
ORÇAMENTO - CURVA AEk ,

O B R A :

ENDEREÇO:

CLIENTE:

RECOMPOSIÇÃO ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE BANABUIU j TRECHO SEDE A BOA AGUA - SEM DESONERAÇAO

MUNICÍPIO DE BANABUIU-CE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU

DATA: 2 4 /07 /2018 BDI 23.3R “/c

FONTE VER8AO H0R4 c ata  r ef .

SEINFRA 024 SEM DESONERAÇÃO 116,33% 03/2016

SICRO 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 118,48% 03/2017

SICRO NOVO 2017/01 01/2017

SINAPI 2018/04 SEM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

118,19% 74,47% 05/2018

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNIDADE

SICRO

SICRO

3 S 01 401 Recomposição de revestimento primário 
00

3 S 01 930 Regularização mecânica cia faixa de domfnio 
00

90095 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF MAIOR QUE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDIA SINAPI
ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM ESCAVADEIRA
HÍDRÃULICA (1 2 M3/155 HP), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA,
LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_01/2015

74208/001 P L A C A  DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO SINAPI

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

m3

m2

M3

M2

QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO

22.457,45 

74.858,16 

398,11

6,40

PREÇO TOTAL % ACUMUL. % C L

16,83

0,27

4,68

403,35

93,2258 93,23 A

4,9853 98,21 c

1,1522 99,36 c

0,6367 100.00 c

Subiotai até 100,00% 405.423,17

Outròs 0 ,0.0

Valor tofsl do Orçamento 405.423,17

O
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IANASUIU

MEMORIAL DESCRiTlVO
OBRA:

ENDEREÇO:

RECOMPOSIÇÃO ESTRADAS VICINAIS MO MUNICÍPIO DE 
BANABUIÚ j TRECHO BOA ÁGUA ' TF-APIÁ ■ SEM DESONERAÇÃO

MUNICÍPIO DE BANABUIU-

CÜENTE: PREFEITURA MUNICIPAL BaKÃSUIU

DATA : 24/07/2018
FONTE VERSÃO

SEINFRA 024 SEM DESONERAÇÃO

SICRO 2016/11 SEM DESONERAÇÃO

SICRO 2017/01

SINAPI 2018/04 SEM DESONERAÇÃO

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

1(2017

(18,19% 74.47% 05/2016

1. SERVIÇOS PRELi^SNARES

Correrão por conta exclusiva da Empreiteira a execução e todas as despesas com as instalações provisórias das 
obras, tais como:

-Placas do CREA, SEMACE e Prefeitura;
-Abertura e conservação de caminhos e acessos;
-Máquinas, equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos serviços; 
-Barracões para depósitos e alojamentos;
-Instalações provisórias de água, esgoto, luz, força, telefone, e lógica; 
-Refeitórios, sanitários, chuveiros;

Correrão igualmente por conta da empreiteira, outras despesas de caráter geral ou legal que incidam diretamente 
sobre o custo das obras e serviços, tais como:

-Despesas administrativas da obra;
-Consumos mensais de água, energia elétrica e telefone;
-Transportes internos e externos;
-Extintores de incêndio e seguros;
-Despesas diversas tais como materiais de escritório e de limpeza da obra;
-Ensaios ou testes exigidos peias normas técnicas brasileiras.
-Vigias, serventes para arrumação e limpeza periódica da obra, guincheiro (se requerido), etc;
-EP!'s;

Todas as instalações que compõem o canteiro de obras deverão ser mantidas em permanente estado de limpeza, 
higiene e conservação. A empreiteira tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir a estabilidade
de prédios vizinhos, can a lizaçõ es  e  redes q ue possam  ser atingidas, pav im en tação  das á rea s  ad jacen tes  e  outras  
propriedades de terceiros e transeuntes, durante a execução de todas as etapas da obra.
Fazem parte integrante deste Caderno de Encargos, independentemente de transcrição, todas as Normas (NB’s) da 
A.8.N.T. relacionadas com os trabalhos e serviços abrangidos por esta especificação, assim como os que 
constituem objeto do correspondente Contrato e/ou ainda, constantes da sua correspondente Planilha 
Orçamentária. Serviços mais específicos e particulares, porventura não descritos nesta Especificação, serão 
fornecidos ern anexo. Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas 
na Norma Regulamentar NR-18, portaria 3.214, de 08-06-78. do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06- 
07-78 (Suplemento), e posteriormente a qualquer outra Norma que venha a substituí-la ou modificá-la.
Em caso de dúvida ou divergência na interpretação dos projetos e estas Especificações, primeiramente, deverá ser 
consultada a Fiscalização. Em caso de divergência entre as Especificações deste e as Especificações do Projeto, 
prevalecerão as do primeiro. Qualquer divergência entre a Planilha Orçamentária e as Especificações deste 
Caderno de Encargos, prevalecerão estas últimas. Em caso de divergência entre qualquer um destes eiementos 
citados e o contrato prevalecerá este último.
Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente às normas e documentos abaixo, aplicáveis 
direta ou indiretamente às obras públicas:

a)Decreto n° 5.296/04; /  N
b)NBR 9050:2004; /  \
c)Demais normas da ABNT;
d )N orm as R e g u la m e n tad o ras do M inistério do T rab a lh o  e  Em p reg o ; L J a a tlú t Vi/lq.s B o a s

e)Todas as disposições legais da União, do Governo do Estado e da Prefeitura CREaÊ e à I shs n
f)Reguiamentos das empresas concessionárias locais; '
g)Ediíaí de licitação da presente obra;
h)Código Civil Brasileiro;
i)Leis e Resoluções do CREA-CE e CONFEA;
j)Prescrições e recomendações dos fabricantes dos materiais a serem empregados na obra; 
k)Normas internacionais consagradas, na ausência de normas específicas da ABNT; e 
l)Práticas SEAPE -  Construção, do Ministério do Orçamento, Planejamento e Gestão.

Todos os documentos acima descritos fazem parte integrante do presente Caderno de Encargos.
Página; 1
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OBRA:

CLIENTE:

ENDEREÇO:

RECOMPOSIÇÃO ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
BANABUIÚ j TRECHO BOA ÁGUA TRARÁ - SEM DESONERAÇÃO

MUNICÍPIO DE BANABUIÚ-

PREFEITURA MUNICIPAL. )E BANABUIU

MEMORIAL DESCRITIVO

SEINFRA

FONTE

SICRO

SICRO

DATA : 24/07/2018
VERSÃO

024 SEM DESONERAÇÃO 

2016/11 SEM DESONERAÇÃO

2017/01 01/2017

SINAPI 2018/04 SEM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

118.19% 74,47% 05/2018

O Contratado deverá obter todas as licenças da obra e suas eventuais e necessárias renovações, junto aos órgãos 
competentes.
Em caso de dúvida ou divergência na interpretação dos projetos e estas Especificações, primeiramente, deverá ser 
consultada o autor do projeto, este emitirá relatório conclusivo para a Fiscalização. Qualquer divergência entre a 
Planilha Orçamentária e as Especificações desta Especificações, prevalecerão estas últimas. Em caso de 
divergência entre qualquer um destes elementos citados e o contrato prevalecerá este último. Em caso de dúvida ou 
divergência entre quantidades orçadas ou serviços não inclusos em planilha de orçamento, deverá ser consultado 
antes do inicio destes serviços, o técnico responsável pela elaboração do orçamento, este então emitirá a 
fiscalização, se for o caso, relatório conclusivo para a fiscalização.
Para efeito de coleta de valores orçamentários adotou-se o seguinte critério:

a)Utilização da tabela de precos oficial da SEINFRA 024 SEM DESONERAÇÃO SICRO CE 2016/11 SEM 
DESONERAÇÃO, SICRO NOVO CE 2017/01, SINAPI CE 2018/04 SEM DESONERAÇÃO;
b)Utilizando os índices: BDI=23,38% e Leis Sociais originais das respectivas tabelas.
c)Na ausência de dados no item anterior, utiliza-se tabela SICRO 2, na ausência de dados complementar com a da 
Prefeitura, tendo como base a tabela de insumos da SINAPI e na ausência destes, insumos com preços cotados no 
mercado do município, subsidiando a elaboração de planilhas de composições próprias;
d)Se adotado insumos cotados a preço de mercado, este corresponde a pesquisa realizada até 06(seis) meses da
elaboração da planilha correspondente.

É de obrigação da CONTRATADA fornecer aos fiscais, técnicos, operários e visitantes, durante a sua permanência 
no canteiro, os equipamentos de proteção individual conforme descriminado na Norma Regulamentadora NR-18, 
portaria 3.214, de 08-06-78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06-07-78 (Suplemento), e 
posteriormente a qualquer outra Norma que venha a substituí-la ou modificá-la. Serão de responsabilidade 
exclusiva do CONTRATADO, a aquisição edisciplinamento de utilização de Equipamentos de Proteção Individual 
ou coletivo. A Fiscalização poderá interromper a execução de determinado serviço, caso se verifique o uso 
inadequado e/ou inexistente destes equipamentos.

1.1. 74209/001 - PLACA DE OBRA EiVS CHAPA DE ACO GALVANIZADO (M2)

2. MOVIMENTO DE TERRA

/-S  OS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS, COMPREENDE A CONFORMAÇÃO
GEOMÉTRICA DA PLATAFORMA COM A UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, SEM AQUISIÇÃO DE MATERIAL, 
UTILIZANDO MATERIAL EXISTENTE NA PLATAFORMA PARA A REGULARIZAÇÃO DA SUPERFÍCIE.

2.1. 3 S 01 930 00 - Regularização m ecânica da fa isa de dom ínio { m2)

OS SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO MECÂNICA DO LEITO NATURAL DO TRECHO A RECEBER O 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO COM OBJETIVO DE REGULARIZAR E REMOVER VEGETAÇÃO EXISTENTE NA 
FAIXA DE DOMÍNIO INCLUSIVE DAS ESTRADAS VICINAIS,COM A UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS.

3. PAVIMENTAÇÃO

OS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS, COMPREENDE A CONFORMAÇÃO 
GEOMÉTRICA DA PLATAFORMA COM A UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, SEM AQUISIÇÃO DE MATERIAL, 
UTILIZANDO MATERIAL EXISTENTE NA PLATAFORMA PARA A REGULARIZAÇÃO DA SUPERFÍCIE.

3 .1 ,  3 S 01 4 0 1  0 0  - Recom posição de revestim ento prim ário  ( m3)

OS SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO MECÂNICA DO LEITO NATURAL DO TRECHO A RECEBER O 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO COM OBJETIVO DE REGULARIZAR E REMOVER VEGETAÇÃO EXISTENTE NA 
FAIXA DE DOMÍNIO INCLUSIVE DAS ESTRADAS VICINAIS,COM A UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS. n

4. DRENAGEM £

OS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS, COMPREENDE A tÕ N FO R M AÇ ÃO  
GEOMÉTRICA DA PLATAFORMA COM A UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, SEM AQUISIÇÃO DE MATERIAL, 
UTILIZANDO MATERIAL EXISTENTE NA PLATAFORMA PARA A R E G U L A R IZ A 0 í(á < £ A * ^ Í^ C IE .

EftjCfivil
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4.1. 90095 - ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VÂLÃ COM PROF, MAIOR QUE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDiA ENTRE 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (1,2 M3/155 HP), 
LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORiA, LOCAÍS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.
AF_01/2015(M3)

OS SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO MECÂNICA DO LEITO NATURAL DO TRECHO A RECEBER O 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO COM OBJETIVO DE REGULARIZAR E REMOVER VEGETAÇÃO EXISTENTE NA 
FAIXA DE DOMÍNIO INCLUSIVE DAS ESTRADAS VICINAIS,COM A UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS.

Cláudia VilIaâBòas 
Etffc‘ Civ$
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RESUMO DO ORÇAMENTO
RECOMPOSIÇÃO ESTRADAS ViCINAiS NO MUNICÍPIO DE 
3ANABÜIÚ j TRECHO BOA ACUA A TRAPIA - 5£V. DESONERAÇÃO

ENDEREÇO: MUNICIPIO DE 3ANA8ÜIU-CE 

QUENTE. ! PREFEITURA MUNICIPAL St BANAcUtô

D A T A  : 24/07/2018
FONTE VERSÃO

SEINFRA 024 SEM DESONERAÇÃO

SICRO 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 

SICRO 2017/01

SINAPI 2018/04 SEM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL %

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.581,44 1,58

2 MOVIMENTO DE TERRA 8.051,40 4,94

3 PAVIMENTAÇÃO 1 150.561,18 92.34

4 DRENAGEM 1.860,77 1,14

VALOR ORÇAMENTO: 132.183,03 

VALOR BDI TOTAL: 30.871,76 

VALOR TOTAL: 163.054,79

Cento e Sessenta e Três Mi! Cinqüenta e Quatro reais e Setenta e Nove centavos

100,00

Clàuthü  ̂illu * jtSoas 
Eng' Civil 
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OBRA:

ENDEREÇO:

CLIENTE:

PLANILHA ORÇAMENTARla
RECOMPOSIÇÃO ESTRADAS VÍCINAIS NO MUNICÍPIO DÊ BANABUIÚ. TRECHO BOA AGUA A TRAPIÃ - SEM DESONERAÇÃO-

MUNICIPiO DE BANABUIU-CE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU

DATA : 24/07/2018 BD! : ;’3.38%
FONTE VERSÃO MORA ME£ DATA WET-.

SEINFRA 024 SEM DESONERAÇÃO 116,33% 03/2016

SICRO 2016/11 SEM DESONERAÇÃO •118,48% 03/2017

SICRO NOVO 2017/01 - 01/2017

SINAPI 2018/04 SEM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

118.19% 74,47% 05/2018

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD
VALOR UNITÁRIO R$ PREÇO TOTAL R$

SEMI BDI | COM BDI SEM BDI COM BD!

1 SERVIÇOS PF ELIMINARES 2.092,29 2.581,44

1.1 74209/001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO SINAPI M2 6,40 . . . .  . 326,92 ...........-
403,35 2.092,29 2.581,44

2 MOVIMENTO DE TERRA 6.560,40 8.051,40

2.1 3 S 01 930 00 Regularização mecânica da faixa de domínio SICRO m2 29.820,00 0,22 0,27 6.560,40 8.051,40

3 PAVIEtíENTAÇÀO 122.023,44 150.561,18

3.1
-——--------- -

3 S 01 401 00 I Recomposição de revestimento primário SICRO m3 8.946,00 13,64 16,83 122.023,44) 150.561,13

4 DRENAGEM 1.506,90| 1.860.77

4.1 90095

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 3,0 M ÁTÉ 4,5 M 
(MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (1,2 M3/155 HP), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 
1A CATEGORIA. LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 01/2015

SINAPI M3 397,60 3.79 4,68
i

1.506,90 j ■< m o.77 

i
VALOR ORÇAMENTO: 132.183,03 

VALCR BDI TOTAL: 30.871,76 

VAI.OR TOTAL: 163.054,78 

Cento e Sessenta e Três Mil Cinqüenta e Quatro reais e Setenta e Nove centavos 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------  ----  f  ----- -------------

C lãudtnM lIas nôas 
tnn' CivilJ 
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OBRA: RECOMPOSIÇÃO ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BANABUIU | TRECHO BOA ÁGUA A  TRAPIA SEM DESONERAÇAO DATA : 2 4 /0 7 /2 0 1 8  B D I:  23.38°.<

FONTE VEftaAO MORA WEQ nmflCF.

^SPawBBaK a■ammrma
ENDEREÇO: MUNICIPIO DE BANÀBUIÚ-CE SEINFRA 024 SEM DESONERAÇÃO 116.33% 

2016/11 SEM DESONERAÇÃO 118.48%

03/2016

03/2017
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU SICRO NOVO 

SINAPI

2017/01

2018/04 SEM DESONERAÇÃO 118 '9%  

COMPOSIÇÕES PRÓPR<AS

01/2017

05/2018

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS1 MÊS2 MÊS3 MÊS4 Total parcela

2.581,44
100,00 % 100,00%

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.581,44 2.581,44

8.051,40
25,00 % 25,00 % 25,00 % 25,00 % 100,00%

2 MOVIMENTO DE TERRA 2.012,85 2.012,85 2.012,85 2.012,85 8.051,40
1

PAVIMENTAÇÃO 150.561,18
25,00 % 25,00 % 25,00 % 25,00 % 100,00%

3 37.640,30 37.640,30 37.640,30 37.640,28 150.561,18

1.860,77
26,00 % 25,00 % 25,00 % 25,00 % 100,00%

4 DRENAGEM 465,19 465,19 465,19 465,20 1.860,77

163.054,79
42.699,78 40.118,34 40.118,34 40.118,33

163.054,79
42,699,78 32.818,12 122.936,46 163.054,79

CUw Míl W Io* B')“ * 
t.ng* Civil /

■é n
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■C o

OBRA: RECOMPOSIÇÃO ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
BANABUIÚ | TRECHO BOA ÁGUA A TRAPiA • SEM DESONERAÇÃO

DATA : 24/07/2018

. » GCVtSHO MUMlCIPAi. lií fi

Ü  BÀNÂBU1 U
FONTE VERSÃC MES l l  REF ^\  AL J? V

1 1 6 » ° / ^  03/2 íÇ *  $ 

118.19% 74.47% 05/2013

ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE BANABUIÚ-CE SEINFRA 024 SEM DESONERAÇÃO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIFAL DE BANABUIÚ

i

SICRO

SICRO

SINAPI

2016/1: SEM DESONERAÇAO 

2017/01

2018/04 SEM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

2.1. 3 S 01 930 00 - Regularização .mecânica da faixa de domínio ( m2)

EXT L QTD

ITRECHO BOA ÁGUA A TRAPIÁ L'EXT 4970.0 6.0 29820,00

|
l ............... 29820,00

3.1. 3 S 01 401 00 - Recomposição de revestimento primário ( m3)

EXT jt QTD

ItRECHO BOA ÁGUA A TRAPIÁ L*EXT*0,30 4970 01 6.0 | 8948,00
I1
1 ..........................................................................................-  -  -

8946,00

4.1. 90095 - ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDIA ENTRE 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (1,2 M3/155 HP), 
Í^ R G . DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.

J)1/2015 (M3) .................. ....
EXT QTD

TRECHO BOA ÁGUA A TRAPIÁ EXT*(0,4*0,2/2)*2 4970.0 397,60

397,60

CláuJitHJIIus tíjínis 
tng‘ Civil J
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CLIENTE:

CORAPOSSÇÃO DO BDI

ENDEREÇO:

RECOMPOSIÇÃO ESTRADAS VICINAÍS NO MUNICIPIO DE 
BANABUIÚ , TRECHO BOA AGUA A T3APIA - SEM DESONERAÇÃO

MUNICIPIO DE BANABUIÜ-CZ

í PREFEITURA MUNICIPALL'.' 6AfiÃSU!ti

DATA : 2 4 /0 7 /2 0 1 8 l  %DÍ :
FONTE

SEINFRA

VERSÃO

024 SEM DESONERAÇÃO 1 l l 3 ^ f

SICRO 2016/11 SEM DESONERAÇÃO
V  ^118,3^V\

SiCRO 2017/01

SINAPI 2018/04 SEM DESONERAÇÃO 118.19%

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

COD DcSCRiÇAO

B BENEFICIO

L LUCRO 6,64)

S+G GARANTIA/SEGUROS 0,32]

TOTAL 6,96]

D! DESPESAS INDIRETAS

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,8C

DF DESPESAS FINANCEIRAS 1,02

R RISCOS 0,50

TOTAL 5,32

I IMPOSTOS

PIS 0,65j

COFINS 3,oq

iSS EFETIVO = ALÍQUOTA ISS X BASE DE CALCULO = 5% X 100/100 5,oq

TOTAL 8,65

BDI = 23,38%

({(1 +AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/{1 -i))-1

iltu y o<»«» 
injí* Civil 

CKEAt!Ç£sWt>5 O

í
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OBRA:

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
RECOMPOSIÇÃO ESTRADAS VICINAIS MO MUNICIPIO OE 
BANABUIÚ I TRECHO BOA ÁGUA A TRAPIÁ - SEM DESONERAÇÃO

ENDEREÇO: MUNICIPIO DE BANABUIU-Cr.

PREFEITURA MUNICIPAL Uç BANABUIU

DATA: 24/07/2018
FONTE VERSÃO

SEINFRA 024 SEM DESONERAÇÃO

SICRO 2016/11 SEM DESONERAÇÃO

SICRO 2017/01

SINAPI 2018/04 SEM DESONERAÇÃO

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

COD DESCRIÇÃO HORA % MÊS %

A GRUPO A

A1 INSS 20,00 20,00

A2 SESi 1,50 1,50

A3 SENA! 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL- . . ............... . ............. . .
36,80 36,80

8 GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87 0.00

B2 Feriados 3,72 0,00

B3 Auxílio - Enfermidade 0,91 0 .6S

B4 13o Salário 10,92 8,33

B5 Licença PaternidadE 0,08 0,06

B6 Faltas Justificadas 0,73 0.56

B7 Dias de Chuvas 1,65 0,00

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,12 0,09

B9 Férias Gozadas 10,42 7,96

B10 Salário Maternidade 0,03 0,02

TOTAL 46,45 17,71

C GRUPO C

C1 Aviso Prévio Indenizado 6,35 4,85

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,15 0,11

C3 Férias Indenizadas 3,56 2,72

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,84 3,69

C5 Indenização Adicional 0,53 0,41

TOTAL 15,43 11,78

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,09 6,52

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,56 0,43

TOTAL 17,65 6,95

Horista = 116,33% 
Wíensalista = 73,24%

A + B -s- C + D Cláudia l  iltus
Srifc-Cm/ 
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OBRA:

üNDEREÇO:

CLIENTE'

FABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
RECOMPOSICÃO ESTRADAS ViCirj. 
BANABUIÚ I TRECHO BOA 4CÜA A '

; »jO MUNICÍPIO DE 
Am  - SEM DESONERAÇÃO

MUNICÍPIO DE BANABUIU

prefeitura  municipal de sanael

DATA: 24/07/2018
FONTE VERSÃO

SEINFRA 024 SEM DESONERAÇÃO

SICRO 2016/11 SEM DESONERAÇÃO

SICRO 2017/01

SINAPI 2018/04 SEM DESONERAÇÃO

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

COD DESCRIÇÃO HORA % MÊS %

A GRUPO A

A1 INSS 20,00 20,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0.20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2.50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 36,80 36,80

6 ........... GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,88 0,00

B2 Feriados 3,72 0,00

B3 Auxílio - Enfermidade 0,92 0,69

B4 13o Salário 11,01 8,33

B5 Licença PaternidadE 0,06 0,06

B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56

B7 Dias de Chuvas 1,67 0,00

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,12 0,09

39 Férias Gozadas 11,80 8,93

B10 Salário Matemídad-s 0,03 0.02

TOTAL 47,96 * 18,68

C GRUPO C

C1 Aviso Prévio indenizado 7,12 5,39

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,40 0,30

C3 Férias Indenizadas 2,40 1,82

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,83 3,66

C5 Indenização Adicional 0,60 0,45

TOTAL 15,35 11,62

D GRUPO D
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,65 6,87

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado

0,72 0,54

TOTAL 18,37 7,41

Horista = 118,48% 
Mensalista = 74*51%

A t B + C + S C láiu lia  Villas Bítas 
Civil, 

C K E A -(£ J jJ M  D
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
RECOMPOSIÇÃO ESTRADAS VICINAIS *NO MUNICIPIO DE 
BANABUIÚ 1 TRECHO BOA ÁGUA A TRAPIÁ - SEM DESONERAÇÃO

ENDEREÇO:

CLIENTE:

MUNlCiPiO D F. BANABUIU-CE

PREFEITURA MUNICIPAL CZ BANABUIU

D A T A  : 24 /07/2011 i á ¥ ê -
FONTE VERSÃO hct l*d

SEINFRA 024 SEM DESONERAÇÃO O)

SICRO 2016/11 SEM DESONERAÇAC 118 4 8 ' ^ ' *

SICRO 2017/01

SINAPI 2018/04 SEM DESONERAÇAO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

118.19%

m ^ r -
MES l l l  R

COD DESCRIÇÃO HORA % MÊS %

A GRUPO A

A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESl 1,50 1,50

A3 SENA! 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8.00
A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL, -----------------------------------------------------------
36,80 36,80

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87 0,00
B2 Feriados 3,71 0,00
B3 Auxílio - Enfermidade 0,92 0,70

B4 13° Salário 10,97 8,33

B5 Licença PaternidadE 0,07 0,05

B6 Faltas justificadas 0,73 0,56

B7 Dias de Chuvas 1,66 0,00
B3 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08

B9 Férias Gozadas 11,26 8,55

B10 Salário Maternidade 0,03 0,02
TOTAL 47,33 18,29

C GRUPO C

C1 Aviso Prévio Indenizado 7,07 5,37

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,17 0,13

C3 Férias Indenizadas 3,17 2,41

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 5,01 3,81

C5 Indenização Adicionai 0,59 0,45

TOTAL 16,01 12,17

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,42 6.73

D2 Reincidência de Grupo A scfcre Aviso Prévio Traoalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,63 0,48

TOTAL 18,05 7,21

Horista = 118,19% 
Mensaüsta = 74,47%

A + B + C + D G á u d ã rV ilfa s  H 
fcVtjf» Civil/

c u e a ^ j j U s n
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OBRA:

éANÀBÚÍU ENDEREÇO:

CLIENTE:

RELATÓRIO ÂNALfTICO * COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
RECOMPOSIÇÃO ES fR-Zr.. VíCnSAiS NO MUNICÍPIO DE _ 
BANABUIÚ i TRECHO &OA ,\GUb \T R A P ’.A - SEM DESONERAÇÃO

MUNICÍPIO DE BANABU"

PRr.FEITURA MUNICiPAL DE BANABUIU

DATA : 24/07/2018

FONTE VERSÃO

SEINFRA 024 SEM DESONERAÇÃO

SICRO 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 

SICRO 2017/01

SINAPi 2018/04 SEM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

1.1. 74209/001 - PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO (M2)

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004417 SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA '2,5 X 7* CM, 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALEN l E DA REGIÃO

SINAPI M 1,00000000 4.89 4 89

00004491 PECA DE MADEIRA NATIVA / REGIONAL 7,5 X 7.5CM (3X3) NAO 
APARELHADA (P/FORMA)

SINAPI M 4,00000000 7,65 30.60

00004813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA ’ N. 22*. DE *2,0 X 1,125* M

SINAPI M2 1,00000000 240,00 240.00

00005075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) SINAPI KG 0,11000000 11,70 1,29

TOTAL MATERIAL: 276,78

SERVIÇO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 11,48 11,48

38316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,00000000 9,23 18,46

54962 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4.5:4,5 (CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
400 I AF 07/2016

SINAPI

I

M3 0,01000000 199,46 1.99

TOTAL SERVIÇO: 31,93

VALOR SEM ENCARGOS: 308,71

VALOR ENCARGOS (118.19%): 18,21

VALOR COM ENCARGOS: 326,92

VALOR BDI (23.38%): 76,43

VALOR COM BDI: 403,35

21 3 S 01 S30 00 - Regularização mecânica da faixa de domínio ( m2)
l

■ 1
QUANT

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

EQUIPAMENTOS PROD IMPR PROD IMPR

E001 Trator de Esteiras : New Holiand : 7D - com lâmina 1,0000 1.0000 0,0000 125,6434 23,5084 125,6434

TOTAL EQUIPAMENTOS: 125,6434

MÃO DE OBRA
UNID CONSUMO SALÁRIO HORA

CUSTO
HORÁRIO

T501 Encarregado de turma ------
H 0,1000 26,3050 2,6305

T701 Spr\/ftn te ---- ----
H 2,0000 9,5257 19,0514

TOTAL MÃO DE OBRA: 21,6819

Adicional M.O. - FERRAMENTAS (20,51
%) 4,4470

Custo Horário da Execução 151,7723

Produção da Equipe 700,0000

Custo Unitário da Execução 0,2168

Custo Direto Total 0.2168

// \ VALOR SEM ENCARGOS 0,20

H/ÒtíS VALOR ENCARGOS (118.48%) 0,02

En%* Civti 
Ç K E A -C tr t ÍJ f iS  D

VALOR COM ENCARGOS 0,22

VALOR BDI (23.38%) 0,05

VALOR COM BDI; 0,27

3.1. 3 S 01 401 00 - Recomposição de revestimento primário ( m3)

Página 1
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RELATÓRíO ANALÍTICO -  COMPOSIÇÕES DE CUSTOS /v? ^  \

OBRA; RECOMPOSIÇÃO ESTRADAS VICINAÍS NO MUNICÍPIO DE 
BANABUIÚ | TRECHO BOA AGUA A TRAPIÁ - SEM DESONERAÇÃO

DATA : 24/07/2018

FONTE VERSÃO '

SEINFRA 02^ SEM DESONERAÇÃO 

SICRO 2016/11 SEM DESONERAÇAO 

SICRO 2017/01 

SINAPI 2018/04 SEM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

'H5>1A MEsji R ^ íf  J

118.19% 74.47% 05/2018

ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE BANABUIÚ-CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ

-

EQUIPAMENTOS QUÂNT
UTIL12AÇÃO CUSTO OPERACiONAL CUSTO

PROD IMPR PROD IMPR HORARiO

E006 Motoniveladora . Caterpillar: 120K - 1.0000 0,8600 0,1400 174,8829 23,5084 153,6905

6119 Rolo Compactador. Dynapac CP 224 - de pneus estai, autoprop 21,001 1,0000 1,0000 0,0000 109,9065 16,4297 109,9065

| E 400 Caminhão Basculaníe . Mercedes Benz : ATEGO 1518/36 - 5 m3 - 8,8 t 2,6800 1,0000 0,0000 94,5206 18,6145 253,3152

TOTAL EQUIPAMENTOS: 516,9122

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO
HORÁRIO

T501 Encarregado de turma H 0,5000 26,3050 13,1525

T701 Servente H 5,0000 9,5257 47,6285

TOTAL MÃO DE OBRA: 60,7810

Adicional M.O. - FERRAMENTAS (20,51
%): 12,4662

Custo Horário da Execução: 590,1594

Produção da Equipe: 150,0000

Custo Unitário da Execução: i.9344

SERVIÇOS UNID CONSUMO PREÇO
UNITÁRIO

CUSTO
UNITÁRIO

1 A 01 111 01 Esc. e carga material de jazida (consv) m3 1,1500 8,4400 9,7060

TOTAL SERVIÇOS: 9,7060

Custo Direto Total: 13,6404

VALOR SEM ENCARGOS: 12 ,35

VALOR ENCARGOS (118.48%): 1,29

VALOR COM ENCARGOS: 1 3 ,6 4

VALOR BDI (23.38%): 3 ,19

VALOR COM BDI: 16,83

^  90095 - ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAÍOR QUE 3,0 M ATE 4,5 M (MEDIA ENTRE MONT 
MPOSIÇÃO POR TRECHO), COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (1,2 M3/155 HP), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SC

. . r .A IR  C O M  R A IX O  N ÍV E L  D E  IN T E R F E R Ê N C IA .  A F  0 1 /2 0 1 5  ( M 3 )

ANTE E JUSAN 
LO DE 1A CATE

í  E/U MA 
EGORIA,

SERVIÇO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03120000 9,23 0,29

88907 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, 
PESO OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHP 
DIURNO. AF 06/2014

SINAPI CHP 0,01500000 152,65 2,29

88908 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3. 
PESO OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHi DIURNO. 
AF 06/2014

SINAPI CHI 0,01630000 45,53 0,74

TOTAL SERVIÇO: 3,32

VALOR SEM ENCARGOS: 3,32

VALOR ENCARGOS (118.19%): 0,47

VALOR COM ENCARGOS: 3,79

VALOR BDI (23.38%): 0,89

^ V A C O R ^ M  BDI: 4,68

C látíàm YilIus àòas  
Civil'

CkE^zULhfibS D
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OBRA:

ENDEREÇO:

CLIENTE:

ORÇAMENTO - CURVA ABo
RECOMPOSIÇÃO ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BANABUIU] TRECHO BOA AGUA A TRAPIÁ - SEM DESONERAÇÃO

MUNICÍPIO DE BANABUIU-CE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU

DATA : 24/07/2018 BDI : 23,38=4
FONTE VER8AQ HORA MES DATA REF.

SEINFRA 024 SEM DESONERAÇÃO 116,33% 0 3 /2 0 1 6

SICRO 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 118,48% 0 3 /2 0 1 7

SICRO NOVO 2017/01 - 01/2017

SiNAPI 2018/04 SEM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

118,19% 74.47% 05/2018

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL % ACUMUL. % CL

3 S 01 401 Recomposição de revestimento primário SICRO SERVIÇO m3 8 946,00 16,83 150.561,18 92,3378 92,34 A

00
3 S 01 930 Regularização mecânica da faxa de domínio SICRO SERVIÇO m2 29.820,00 0,27 8.051,40 4,9378 97,28 C

00
74209/001 PLACA DE OBRA EM CHAPADE ACO GALVANIZADO SINAPI SERVIÇO M2 6,40 403,35 2.581,44 1,5832 98,86 c

90095 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDIA 
ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO). COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (1 2 M3/155 HP), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M. EM SOLO DE 1A CATEGORIA, 
LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF._01/2015

SINAPI SERVIÇO M3 397,60 4,68 1.860.77 1,1412 100.00

Subtotal até 100,00% 

Outros

Valor total do Orçamento

163.054.79 

o.oc

163.054.79

C láudi& tyllas fidas 
tn n ‘ C ivil)  

CKEA*£t,JL4f651)

-  %  
*  ^  •o
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BANABUIU
41 211 QCI - Quadro de Composição do Investimento I RRE - Relatório Resumo do Empreendimento
V008 _______________________________________________________________________________ INSTRUÇÕES W Ü S Õ  E PREENCHIMENTO

h .  Este documento somente pode Sc-.„.. r.,=,c nas versões do Excel 2003 o ,  superior. Não deve ser util.zado versões do BROir.ce O Documento deve ser salvo SO M EN TE em  extensão habilitada nara macros (.xis ou .x,sm>. Se o documento lor salvo na extensão .x lsx  

Jarquivo será INUTILIZADO

2 . P a -  " m e n . 0 - >  Na aba Nivei de Segurança selecione a  Opção "Baixo" - »  Clique em  OK - »  Feche e abra o Excel novamente para uMizar a Pianilha.

2  2  N aV ersão  ExX o OT 0 u tp e r io ,  selecione na Faixa de Opções: Arquivo - >  Opções - >  Central de Confiabilidade ~ >  Conhguraçôes da Central de 
C o n ^ b M a d ê .!>  C o n f ig u r a s d e  Macro - >  Habilitar Iodas as Macros - >  Clique om OK - >  Fecho e abra o excel novamente par» u tfea r a  Planilha.

j 3 . 0  Preenchimento deve ser teito somente nas células em amarelo. As outras células são de preenchimento Automático.

|4. Ordem de Preenchimento
4.1 . Fase de Análise

4.1.1. Primeiramente, preencha no Quadro abaixo os Dados do TC/CR:

IMP OPERAÇÃO
061199/2018

N° SICO NV  
1879397

G ESTO R
IM IN ISTÉRIO  DO DESENVOLVIM ENTO

PROGRAMA
IPortaria 424/2016

PRO PO N EN TE I TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU

| m u n í c í p i o / u f

| BANABUIÚ/CE

RECUPFRACÃO  DF ESTRA PAS V !™ » » *  ™  Ar.FS.--jQ F INTFRNA AOS PROJETOS D EAS5ENTAM E N TO BOA AG U A ffijA P jÁ ...

A Ç Â O /M O D A L ID A D E
IM IN ISTÉRIO  DO DESENVOLVIMEN'10  AGRÁRIO

REC U R SO
Q G U  náo-PAC

L O C A Ü D A O E / EN DEREÇO  
CO M UNIDADES ASSENTAM ENTO  BOA àUA.TRAPiA e  s e d e /b o a  á g u a

APELIDO  DO  E M PR EEN D IM EN TO
RECUPERAÇÃO  DE ESTRADAS VICINAIS

V A I O RES C O N TR A  ÍA T A U O S  ÍRÇ) 

IR EPA SSE jc O N T R /iP A R  TIDa I IN V E S T IM E N TO  
1545.639.64________ 12 2 .838,32_________ | Cg8.4?7J6_______

4.1.2. Digite abaixo os valores mínimos de Contrapartida exigidos pelo Programe.

|% M ÍN IM O  VALO R ABSO LU TO  (R$)
I ____________ 4.02% 122.838,32________________ 1

4.1.3. Clique no botâo "Preencher QCI" abaixo.

4  1 4  Preencha os Campos das Metas na Aba Q C I-Q u a d ro  de Composição de Investimento.
4.1.5. Preencha os Campos das Parcelas de Desembolso na Aba Crono - CFF-CT - Cronograma Fisico-Ftnanceiro do Contrato.

4.2 . Fase de Licitação
4.2.1. Atualize os Dados do QCI e Cronograma Físico-Financeiro.

4.3. Fase de Solicitação de Recursos
4.3.1. Preencha os Dados da Medição na Aba RRE - Relatório Resumo do Empreendimento.
4.32. Preencha os Campos na Aba Ofício, para o Oficio de Solicitação de Recursos e Relação de Fornecedores.
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BANABUIU
) )

Q C I -  Q U A D R O  DE C O M PO SIÇ Ã O  D O  IN V E S T IM E N T O

G rau  do  S ig ik  

«P U B LIC O

I n ® o p e r a ç ã o  n c s ic o n v

[061199/2018 18/9397
GESTOR
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO

PROGRAMA
iPortana 424/2016

AÇÃO I  MODALIDADE
MINISTÉRIO DO D ESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

RECURSO
lOGÜ nao-PAC

PROPONENTE /  TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU

Im u n ic íp io  / UF
Ib a n a i íu iú / c l _________

LOCALIDADE I ENDEREÇO
COMUNIDADES ASSENTAMENTO B O A ÃGUA/TRAPIÀ E SEDE/O PA AGUA

p c n  .p e b a c AO DE ESTHAOAS VICINAIS DE AC EB SO E
MH--RNA ACIS PROJETOS D EASSENTAMENTO BOA A u J A /IS A P IÀ _

APELIDO DO EMPREENDIMENTO
RFf-.l IPFRAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS

VALORES GONTRATATADOS (R$) 

REPASSE IcO N TRAPARTIOAllNVESTIM ENTO

Saldo a Repasse (R$) Contrapartida (R$)
Reprogramar

Representante Tomador /Agente Promotor
Nome-, FRANCISCO HERMES NOBRE 
Cargo: Prefeito Municipal de Banabuiú

Local:
Data:

BANABUIU  -  CE
2 3  de novembro de 2018



)

/ > .  * *.« G O V tR N O  MUNICIPAL DE 9

BANABUIU
■ w ? 'fhíy - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO OO CONTRATO

G rau ae Sifjilo 

«K üB LlC O

O P E R A Ç Ã O  1N“ S IC O N V
0 6 1 1 9 9 /2 0 1 8 ______1879397-----------

GESTOR
IM IN IS T É R IO  P O  D E S E N V O L V IM E N T O  _

I P R O G R A M A
l P o rta ria  4 2 4 /2 0 16_

U ç Ã O  I M O D A L ID A D E
J M IN IS T É R IO  P O  D E S E N V O LV IM E N T O  A G R Á R IO

R E C U R S O
|O G ü  náo-P A C

P R O P O N E N T E  /  T O M A D O R
p r FF .ITU R A M U N IC IP A L  U L  B ANABUIU---------------

RE C U P E R A R Ã O  D E  E S T K A O A 5  V lC jW S .P R .* £ § § § » .

M U N IC ÍP IO  / UF:
b a n a b l iiú / c e

Il O C A L ID A D E  / E N D ER EÇ O
C O M U r j i n A n P ^ S S K N T A M E N rQ  B O A  À G U A /T R A P IÁ  E S b P E /B O A .A l» U A _'VG UA 1

IA P E L ID O  D O  E M P R E E N D IM E N T O

g  IN T E R N A  A O S J ^ R O J E T O S J ^ A S S E N T A M E N T O J 3 0 A _ A G U A Q H A P ]A  — [^ E Ç U P ^ R A 5 A O O E ^ S T R A D A S V T Q lN A IS _

V A L O R E S  C O N T R A T A T A D O S  (RS) 

R E P A S S E  |c O N T R A P A R T ID A | IN V E S T IM E N T O

[5 4 5 .6 3 9 ,6 4_________ [22.8 3 8 ,32

Inicio Previsto
nov-18

Meta / 
Sub-Muta

Descrição Valores Totais (R$)

" RPCUPERÃçAO DE ESTRADAS 
VICINAIS

545.639,64
22.838.320,00
568.477,96

(%)
Repasso(R$) 
CP Fin. (R$) 
Outros {R$) 
Inv&st. (R$)

Parcela 1 
dez-18
25,60%

140.106,75
5.864,31

0,00
145.971.06

(%.
R epasse(R$) 
CP Fin. (R$) 
Outros (R$)

>77.96____Acum. Inv, (R
Acumulado (%) 
Acum. Inv. (R$)

Parcela 2 Parcela 3 Parcela 4

24,77%
135.171,05

5.657,73
0,00

24,77%
135.171,05
5.657,73

0,00

24,78%
135.190.79

5.658,55
0,00

1 4 0 .849 ,34

50,45%
275.277,80
11.522,04

0,00

75,22%
410.448,85
17.179,77

0,00
4 2 7 .6 2 8 ,6 2

100,00%
545.639,64
22.838,32

0,00
66 8 .477 .96 —

50,45%
286;799,84

75,22%
427.62fl.62

100,00%
568,477,96 __________________ ------------- — ------------------------------ --------------- ----------------------------

Representante Tom ador I Agente Promotor
L o c a l :  BANABUIÚ-CE Nome: FRANCISCO HERMES NOBRE
Data: 2 3  de novembro de 2018 Cargo: Prefeito Municipal de Banabuíu


